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Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que dis
ciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS LOCAIS DE GAS CANALIZADO NO ESTADO DO CEARA”.

O gás natural, mais do que um vetor de desenvolvimento socioeconômico, é uma op
ção energética ambientalmente sustentável, motivo pelo qual há crescente interesse na sua produção
e uso na matriz energética do Brasil, que possui grandes reservas de gás, com potencial de se tomar
um importante fornecedor no cenário mundial.

Em face desse interesse é que lacunas regulatórias precisam ser aprimoradas para que
as vantagens competitivas brasileiras sejam traduzidas em maior produtividade e crescimento eco
nômico, bem como para que, futuramente, se consiga fazer chegar ao mercado, no tempo certo e em
valor acessível, o volume esperado de gás que possa, da melhor forma, atender à demanda do setor
econômico e da população.

Importa frisar que a indústria de gás natural, assim como outros setores de infraestru
tura, constitui exemplo de indústria de rede, que se caracterizada pela presença de distintas ativida
des constituídas sob a forma de uma rede fisica, na qual a interconexão é essencial à sua operação e
à prestação do serviço.

Nessa senda, dentre os distintos segmentos da cadeia de uma indústiia de infraestru
- tura, algumas das atividades são potencialmente concorrenciais e outras são naturalmente monopoli

zadas, como é o caso da distribuição do gás natural, segmento este que, no Brasil, abrange duas ati
E vidades, quais sejam, a distribuição por dutos e a comercialização, esta última de natureza potenci

almente competitiva.

g Todavia, essa competitividade, até o momento, em alguns Estados brasileiros, caso
do Ceará, ainda não está sendo observada na prática, não havendo sido ainda liberada para o merca-

2 do a comercialização de gás natural, de sorte a possibilitar o desempenho autônomo de tal atividade
por empresas do ramo, com ganhos de eficiência e também de preço para o consumidor final. No
nosso Estado, por exemplo, tem-se a Companhia de Gás do Ceará — Cegás como única empresa au
torizada a comercializar o gás canalizado.

Para contornar esse cenário, ampliando a concorrência no mercado, o Estado do Cea
rá, valendo-se de sua competência para exploração direta ou mediante concessão dos serviços locais

8 de gás canalizado, disposta na Constituição Federal (art. 25, §2°) e na Constituição Estadual (art.
21), vem buscando avançar na direção de promover um mercado mais dinâmico e competitivo dessa
fonte de energia.
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No âmbito federai, inclusive, registra-se a edição da Lei Federal n° 14.134/2021. que
veio estabelecendo um novo marco para o setor produtivo de gás no Brasil, justamente com o obje
tivo de aumentar a concorrência no mercado de gás natural e biocombustíveis, atraindo novos in
vestidores e, consequentemente, reduzindo os custos de produção e o preço final para o consumidor.

Desse modo, vem-se, através deste Projeto de Lei, em especial, propor a abertura do
mercado livre de gás como estimulo ao crescimento da malha de distribuição cearense, possibilitan
do a redução da tarifa de venda do gás para o consumidor final, bem como incentivando a instalação
de novos investidores no Ceará, cenário este que também proporcionará a viabilidade de substitui
ção de grandes matrizes energéticas poluidoras.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração
no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de ele
vado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
_____de de 2021.

c~I~
Cam o Sobreira de Santana

GOVERNAD R DO ESTADO DO CEARÁ
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sã Barreto Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DOS SERVI
ÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO NO ES
TADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei estabelece normas para os Serviços Locais de Gás Canalizado, de que trata o §2° do
art. 25 da Constituição Federal e o art. 21 da Constituição do Estado do Ceará.
Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput reger-se-ão ainda pela Lei Federal n° 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, pela Lei Federal n° 14.134, de 08 de abril de 2021. pela Lei Federal n°
9.074, de 7 de julho de 1995, a Lei Estadual n° 12.786, de 30 de dezembro de 1997, a Lei Estadual
n° 12.788, de 30 de dezembro de 1997, o Decreto n°25.059, de 15 de julho de 1998, as Portarias,
Resoluções e disciplinas do Orgão Regulador, as cláusulas do Contrato de Concessão e outros indis
pensáveis contratos, e demais legislações em vigor e terá como princípios basilares da regulação:
1 - a sustentabilidade dos serviços locais de gás canalizado se dará mediante a aplicação do princípio
da manutenção do monopólio natural, através da exclusividade concedida à concessionária para
execução dos serviços de projeto, construção, operação, manutenção e movimentação de gás através
do sistema de distribuição pelo prazo de vigência do contrato de concessão, salvo nas hipóteses pre
vistas nesta Lei;
II - tratamento isonômico entre os usuários; e
ifi - tarifação postal, ou seja, o modelo tarifário é imune à localização geográfíca dos usuários.

Art. 2° O Estado do Ceará exercerá a regulação, a fiscalização e o controle dos Serviços Locais de
Gás Canalizado no Estado do Ceará, por meio da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delega
dos do Estado do Ceará — Arce.

Art. 3° Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua regulamentação,
aplicando-se os verbetes, conforme concordância exigível no texto, no singular ou plural:
1 - acordo operacional para o mercado livre: instrumento contratual de adesão, conforme modelo
proposto pela Concessionária e homologado pela Arce e assinado pelos Agentes Relevantes do Mer
cado Livre, onde são estabelecidas as condições técnicas e operacionais que viabilizam o funciona
mento do Mercado Livre no Estado do Ceará;
II - agente operador do sistema de transporte: ente responsável, de acordo com a legislação federal
em vigor, pela operação de instalações ou do sistema de transporte;
ifi - agentes relevantes do mercado livre: Concessionária, Agente Operador do Sistema de Transpor
te, Comercializador Supridor, Comercializador, Consumidor Livre, Autoprodutor e Autoimportador,
na medida em que tais agentes atuem no Estado do Ceará;
IV - ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;
V - Arce ou Agência Reguladora: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado
do Ceará;
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VI - autoimportador: agente autorizado conforme legislação vigente para a importação de gás que
utiliza parte ou totalidade do produto importado como matéria-prima ou combustível em suas insta
lações industriais ou em instalações industriais de empresas controladas e coligadas;
VII - autoprodutor: agente explorador e produtor de gás, autorizado pela ANP, para utilizar parte ou
totalidade de sua produção como matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais ou
em instalações industriais de empresas controladas e coligadas;
VIII - bens reversíveis: bens da concessionária que serão revertidos para o patrimônio do Poder
Concedente no fim da concessão;
IX - capacidade contratada: capacidade que a concessionária deve reservar em seu sistema de distri
buição para prestação dos Serviços de Uso do Sistema de Distribuição de Gás ao consumidor livre,
ao autoimportador ou ao autoprodutor, as quais são disponibilizadas a concessionária no ponto esta
belecido de recepção, para movimentação até o ponto de fornecimento, expressa em metros cúbicos
por dia, nas condições de referência, conforme estabelecido no Contrato de Uso do Sistema de Dis
tribuição de Gás;
X - chamada pública: procedimento destinado a selecionar comercializador(es) supridor(es), no qual
se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralida
de, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos;
XI - CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas;
XII - comercialização: conjunto de atividades de compra e venda de gás, realizada por meio da cele
bração de contratos negociados entre as partes, ressalvado o disposto no § 2° do art. 25 da Constitui
ção Federal, conforme os seguintes tipos:
a) por comercializador supridor à concessionária, formalizada através de Contratos de Comerciali
zação de Gás, a serem registrados na ANP;
b) pela concessionária ao consumidor cativo, formalizado através de Contratos de Fornecimento; e
c) por comercializador ao consumidor livre, formalizado através de Contratos de Comercialização
de Gás, a serem registrados na ANP.
XIII - comercializador: pessoa jurídica autorizada a adquirir e vender gás no Estado do Ceará, de
acordo com a legislação estadual e federal vigentes, a consumidores livres;
XIV - comercializador supridor: empresa produtora e/ou importadora de gás executora da atividade
de Suprimento de gás à concessionária, na forma da legislação federal, cujas condições técnicas e
comerciais são ajustadas no Contrato de Comercialização de Gás;
XV - concessão: outorga à concessionária da prestação dos Serviços Locais de Gás Canalizado, com
exclusividade, para todos os segmentos de consumo de acordo com os termos do Contrato de Con
cessão;

co XVI - concessionária: pessoa jurídica que celebrou com o Poder Concedente Contrato de Conces
são, para prestação dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado do Ceará;

o XVII - consumidor cativo: consumidor de gás que, nos termos da presente Lei, é atendido pela disg tribuidora local de gás canalizado por meio de comercialização e movimentação de gás;
XVIII - consumidor livre: consumidor de gás que, nos termos da presente Lei, tenha exercido a op
ção de compra de gás canalizado de qualquer agente que realiza a atividade de comercialização de
gás;
XIX - consumo próprio: volume de gás utilizado exclusivamente nos processos de produção, coleta,
escoamento, transferência, estocagem subterrânea, acondicionamento, tratamento e processamento
de gás;
XX - contrato de adesão: instrumento aprovado pela Arce, celebrado junto a usuários do segmento

g residencial e, nos termos a serem estabelecidos, a usuários do segmento comercial de pequeno por

te, cujas cláusulas estão vinculadas às normas e regulamentos aprovados pela Arce, não podendo o
conteúdo das mesmas ser modificado pela concessionária ou pelo usuário ou por terceiros interveni
entes;
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XXI - Contrato de Concessão: contrato celebrado entre o Poder Concedente e a concessionária, que
disciplina a prestação de Serviços Locais de Gás Canalizado no estado do Ceará;
XXII - contrato de comercialização de gás: modalidade de contrato bilateral de compra e venda ce
lebrado entre o comercializador supridor e a concessionária, e entre o comercializador e o consumi
dor livre, objetivando a comercialização do gás canalizado, na forma da legislação federal e estadu
al vigentes;
XXffl - contrato de fornecimento: modalidade de contrato de compra e venda pelo qual a concessio
nária e o consumidor cativo ajustam as características técnicas e as condições comerciais do forne
cimento de gás, na forma da legislação federal e estadual vigentes;
XXIV - contrato de uso do sistema de distribuição de gás: modalidade de contrato de prestação de
serviço pelo qual a concessionária, o consumidor livre, o autoimportador e o autoprodutor ajustam
as características técnicas e as condições comerciais para o serviço de utilização do sistema de dis
tribuição do gás na área de concessão;
XXV - contrato de suprimento: modalidade de contrato de compra e venda pelo qual o comerciali
zador supridor e a concessionária ajustam as características técnicas e as condições comerciais do
suprimento de gás, nos termos da legislação federal e estadual vigentes;
XXVI - custos de gestão do mercado livre: custos, despesas e encargos incorridos pela concessioná
ria, associados à gestão do mercado livre, a ser definido segundo critérios estabelecidos pela Arce;
XXVII - distribuição de gás canalizado: compreende o projeto, a construção, a manutenção e opera
ção de infraestrutura de gás canalizado para a execução das atividades previstas no § 2° do art. 25 da
Constituição Federal, bem como a movimentação de gás, incluindo as instalações necessárias à
prestação do Serviço de Uso do Sistema de Distribuição de Gás na Area de Concessão;
XXVIJI - equilíbrio econômico-financeiro: relação de equilíbrio entre os encargos e as receitas cor
respondentes à Margem Bruta de Distribuição provenientes da prestação dos Serviços Locais de
Gás Canalizado, observada a adequada prestação do serviço e sua remuneração, conforme disposto
no Contrato de Concessão;
XXIX - estrutura tarifária: conjunto de tabelas de tarifas unitárias, em reais por metro cúbico (R$/
m3), aplicadas para o faturamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado, por segmento de uso e
subsegmento de uso, a partir da leitura dos medidores dos usuários, na forma dos respectivos con
tratos;
XXX - gás: gás natural ou gás combustível, de qualquer origem, inclusive o gás natural renovável,
fornecido como energético, como matéria-prima ou como insumo de qualquer espécie às unidades
usuárias, conforme regulamentação daANP, na forma canalizada através de sistema de distribuição,
pela concessionária dos serviços locais de gás canalizado;
XXXI - gás natural: todo hidrocarboneto que permanece em estado gasoso nas condições atmosféri
cas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, cuja composi
ção poderá conter gases úmidos, secos e residuais;
XXXII - gasoduto de distribuição: duto de qualquer diâmetro ou pressão de operação destinado à
movimentação de gás para atendimento das necessidades de usuários, cativos ou livres, de quais
quer segmentos, localizados no território estadual, iniciando em instalações de produção, de proces
samento, de transporte, em terminais de recepção de gás natural liquefeito, ou em outras instalações
de distribuição, e terminando em outras instalações de distribuição de gás do concessionário ou em
unidades usuárias pertencentes aos usuários, ou aos consumidores livres;
XXXIII - mercado cativo: é o conjunto de usuários do sistema de distribuição na área de concessão,
cujo gás a ser utilizado será comercializado com exclusividade pela concessionária;
XXXIV - mercado livre: é o conjunto de usuários formado pelos consumidores livres, autoimporta
dores e autoprodutores na área de concessão cujo gás é comercializado por meio de contratos bilate
rais em livre competição;
XXXV - MME: Ministério de Minas e Energia;
XXXVI - Poder Concedente: o Estado do Ceará, titular da competência constitucional para presta-
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ção dos Serviços Locais de Distribuição de Gás Canalizado ou a quem este delegar na forma da lei;
XXXVII - ponto de entrega: local fisico de interconexão e entrega do sistema de distribuição com
as instalações das unidades usuárias do consumidor livre, ou ao autoimportador ou ao autoprodutor,
caracterizado como o limite de responsabilidade da concessionária, a partir da última válvula de
bloqueio de saída do conjunto de regulagem e medição pertencentes à concessionária, ocorrendo a
transferência da custódia do gás;
XXXVffl - ponto de fornecimento: local fisico de interconexão com as instalações das unidades
usuárias com a rede de distribuição da concessionária, onde o gás é entregue pela concessionária
dos Serviços Locais de Gás Canalizado, ocorrendo a transferência de propriedade do gás;
XXXIX - ponto de recepção: local fisico onde ocorre a transferência de custódia do gás para a con
cessionária, sem que ocorra a transferência de propriedade do gás;
XL - ponto de suprimento: local fisico onde o gás é entregue pelo supridor à concessionária, ocor
rendo a transferência de propriedade do gás;
XLI - programação: informação a ser disponibilizada pelos usuários e/ou consumidores livres à
concessionária, conforme previsão contratual, sobre a quantidade diária de gás a ser a ser retirada
em cada ponto de fornecimento ou em cada ponto de entrega, respectivamente;
XLII - repasse para regulação e fiscalização dos serviços de gás canalizado (RRFSGC): valor mone
tário a ser repassado pela concessionária e pelo comercializador a Arce em decorrência das ativida
des de regulação e fiscalização dos serviços públicos de distribuição de gás canalizado nas condi
ções estabelecidas, respectivamente, no Contrato de Concessão para Exploração Industrial, Comer
cial, Institucional e Residencial dos Serviços de Gás canalizado no Estado do Ceará e em Resolução
específica da Arce;
XLIII - segmento de uso: agrupamento de unidades usuárias que exercem uma mesma atividade de
uso do gás, conforme CNAE;
XLIV - serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão: deslocamento de gás
entre o ponto de recepção e o ponto de entrega, nos termos do correspondente contrato de utilização
do sistema de distribuição de gás;
XLV - serviços locais de gás canalizado: serviços públicos prestados nos termos desta lei e de acor
do com o Contrato de Concessão, incluindo a comercialização, uso do sistema de distribuição de
gás canalizado e a distribuição de gás canalizado;
XLVI - sistema de distribuição: conjunto de gasodutos de distribuição, demais instalações e compo
nentes, cujo projeto, construção, operação e manutenção são exclusivas da concessionária e interli
gam os pontos de recepção, os pontos de suprimento, os pontos de entrega e os pontos de forneci
mento, indispensáveis à prestação dos Serviços Locais de Gás Canalizado;
XLVII - sistema de distribuição isolado: é o sistema de distribuição que não está interligado ao ga

O) soduto de transporte, e recebe gás por meio de outros modais, como é o caso de projeto estruturante
ou rede local, aprovados pela Arce;

o XLVffl - subsegmento de uso: agrupamento de unidades usuárias de um mesmo segmento, por dife
rentes tipos de uso final, para os quais deverá haver medição individualizada;
XLIX - TakeorFay (TOP) ou Compromisso de Retirada Mínima: obrigação de pagamento por volu

x me não retirado, em base mensal e anual, assumida contratualmente pelo usuário;
L - tarifa: valor em R$/m3 (reais por metro cúbico) de gás aplicável como remuneração à prestação
dos Serviços Locais de Gás Canalizado, nos termos estabelecidos nesta lei e no Contrato de Conces
são;
LI - Tarifa de Fornecimento de Gás (TEOR): valor estabelecido em R$/m3, cobrado pela concessio
nária aos consumidores cativos pela prestação dos Serviços Locais de Gás Canalizado, nos termos

o estabelecidos nesta lei e no Contrato de Concessão;
LII - Tarifa de Uso do Serviço de Distribuição (TIJSD): valor estabelecido em R$/m3 (reals por me
tro cúbico) cobrada pela concessionária, pelo Serviço de Uso do Sistema de Distribuição de Gás,
aplicável ao consumidor livre, autoprodutor e autoimportador que utilizem o referido sistema nos
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termos homologados pela Arce;
Lifi - transportador: empresa ou consórcio de empresas autorizados a exercer a atividade de trans
porte de gás natural;
LIV - unidade usuária: conjunto de instalações e equipamentos caracterizados pelo recebimento de
gás em um só ponto de fornecimento, ou em um só ponto de entrega, conforme o caso, com medi
ção individualizada e correspondente a um único usuário;
LV - usuário: pessoa fisica ou jurídica cuja unidade usuária está conectada à rede de distribuição da
concessionária.

CAPITULO II
DA EXCLUSIVIDADE DOS SERVIÇOS E DO MERCADO LWRE

Art. 4° Qualquer concessão para os Serviços Locais de Gás Canalizado outorgada pelo Poder Con
cedente será exclusiva, sendo que a concessionária terá direito único de prestar os serviços locais de
gás canalizado dentro da área de concessão, pelo prazo definido no Contrato de Concessão.
§ 1° Nenhum outro agente terá permissão para prestar os serviços locais de gás canalizado a tercei
ros, ou a si mesmo, utilizando instalações próprias ou de terceiros.
§ 2° São ainda objetos da exclusividade definida no capui a implantação de gasodutos de distribui
ção, a comercialização, a distribuição de gás canalizado e o serviço de uso do sistema de distribui
ção de gás na área de concessão.
§ 3° A exclusividade mencionada no caput deixará de existir apenas em relação à comercialização
nas seguintes situações:
1 - para o uso do gás pertencente aos autoimportadores e aos autoprodutores nas suas respectivas
unidades usuárias; e
II - para os consumidores livres, definidos nesta Lei.
§ 40 Podem optar por ser consumidores livres os usuários, cujo consumo de gás exceda ao volume
médio de 10.000 (dez mil) m3/dia (metros cúbicos por dia), durante doze meses consecutivos, a par
tir da publicação desta lei, em uma mesma unidade usuária situada em um único ponto de entrega
da concessionária.
§ 5° Os consumidores cativos poderão migrar para o mercado livre observadas as regras estabeleci
das nesta lei para consumidor livre, devendo formalizar seu pedido junto à concessionária com ante
cedência mínima de 6 (seis) meses da data que pretende assinar contrato de uso do sistema de distri
buição.
§ 6° Atingidas as condições estabelecidas nos §~ 3° e 40, os consumidores cativos poderão solicitar à

E Arce o seu enquadramento como consumidores livres para a totalidade ou para parcela do seu volu
co me de uso, desde que a capacidade contratada agregue o volume equivalente ao que lhe proporcio -

nou a migração ao mercado livre.
o § 70 No caso de solicitações de novas conexões e que optem por fazê-las no mercado livre através

de requerimento à Arce, será exigida uma capacidade contratada correspondente à definida no § 4°
deste artigo.
§ 8° O enquadramento do usuário como consumidor livre deverá respeitar os contratos em vigor fir
mados entre o usuário e a concessionária, especialmente no que diz respeito ao prazo e às cláusulas
de quantidades mínimas contratuais e de consumo anual.
§ 9° Para a aprovação do enquadramento do usuário como consumidor livre a Arce deverá:
1 - verificar a regularidade contratual do usuário para com a concessionária;
II - verificar a existência de Contrato de Comercialização de Gás firmado entre o usuário e algum
comercializador; e
ifi - verificar a existência de Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de Gás na área de conces
são firmado junto à concessionária.
§ 10. O usuário somente se efetivará como consumidor livre após a assinatura de todos os documen
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tos especificados a seguir:
1 - rescisão/revisão do contrato de fornecimento para com a concessionária, quando for o caso, nos
termos desta lei;
II - contrato de comercialização de gás firmado com algum comercializador, nos termos desta lei e
como regulamentado pela ANP;
ifi - contrato de uso do sistema de distribuição de gás na Area de Concessão, firmado com a conces
sionária, nos termos desta lei; e
IV - acordo operacional para o mercado livre, assinado por todos os agentes relevantes do mercado
livre para fins da entrega do gás ao consumidor livre, nos termos desta lei.
§ 11. Enquanto o usuário não assinar os documentos elencados no § 10, não será considerado consu
midor livre.

CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO DOS GASODUTOS DE DISTRIBUIÇÃO

Art. 50 São classificados como gasodutos de distribuição as instalações destinadas à prestação de
serviços locais de gás canalizado, visando ao atendimento das necessidades de usuários, consumido
res cativos ou consumidores livres, de quaisquer segmentos e/ou subsegmentos, localizados no terri
tório estadual, mediante a movimentação de gás desde as seguintes instalações:
1 - interligação a gasoduto de transporte;
LI - conexão direta a:
a) terminal de gás natural comprimido (GNC) ou de gás natural liquefeito (GNL);
b) instalações de estocagem, processamento ou tratamento de gás natural; e
c) planta de produção de biogás, de biometano ou de hidrogênio.
§ 10 Sem prejuízo do disposto no capul deste artigo, a Arce poderá, no âmbito de suas atribuições,
classificar como gasoduto de distribuição as instalações localizadas na área geográfica do Estado,
consideradas de interesse para o serviço local de gás canalizado, e integrantes dos bens reversíveis.
§ 2° A concessionária deverá observar, na implantação de gasodutos de distribuição, as característi
cas técnicas adequadas à expansão da malha para prestação do Serviço Local de Gás Canalizado.

CAPÍTULO IV
DAS GARANTIAS DE ATENDIMENTO AO MERCADO

Art. 6° A concessionária é obrigada a adquirir gás através da celebração de contratos de suprimento
de gás com comercializadores supridores em volumes compatíveis com a demanda do mercado cati
vo existente em sua área de concessão.
§1° Para cumprimento do estabelecido no caput a concessionária realizará preferencialmente cha
mada pública, que poderá ser coordenada com outras concessionárias visando ganho de escala e de
competitividade das condições comerciais.
§ 2° Em condições de emergência, devidamente justificadas, a concessionária é dispensada da obri
gatoriedade estabelecida no § 1°, deste artigo.
§ 3° A concessionária deverá encaminhar tais contratos à Arce em até 30 (trinta) dias de antecedên
cia da data de início de sua vigência.

Art, 7° A concessionária deverá desempenhar fielmente suas obrigações de acordo com o Contrato
de Concessão e em conformidade com as leis pertinentes e normas aplicáveis, bem como em har
monia com os interesses públicos na prestação de serviços adequados.
§ 1° Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segu
rança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
§ 2° Deverão ser adotados os padrões técnicos da Associação Brasileira de Normas Técnicas —
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ABNT, ou, na sua falta, outros padrões internacionais, desde que aprovados pela Arce ou outros
emanados da própria Arce.

Art. 8° A concessionária não é obrigada a realizar a expansão de suas instalações e/ou redes, se de
monstrada a inviabilidade econômica do empreendimento, exceto quando tal expansão estiver pre
vista em plano de investimentos estabelecido no Contrato de Concessão.
Parágrafo único. Para viabilizar economicamente a expansão, os usuários interessados poderão
participar financeiramente dos investimentos, de acordo com legislação e normas aplicáveis, sem
prejuízo da posse das instalações resultantes pela concessionária e da exclusividade da prestação
dos serviços prevista no art. 40, sendo que o valor equivalente à citada participação financeira não
será adicionado ao estoque dos ativos regulatórios para efeito do cálculo das tarifas.

CAPÍTULO V
DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO

Art. 9° A Arce exercerá o poder de regulação e fiscalização dos Serviços Locais de Gás Canalizado,
nos termos do Contrato de Concessão, desta Lei e demais normas legais e regulamentares pertinen
tes.
§ 1° Para cobertura dos custos incorridos nas atividades de regulação e de fiscalização, a concessio
nária e o comercializador pagarão, em periodicidade definida no correspondente instrumento con
tratual e em resolução específica, respectivamente, à Arce o valor referente ao Repasse para Regula
ção e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado (RRFSGC).
§ 2° O valor do Repasse para Regulação e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado (RRFSGC)
pago pela concessionária estadual dos serviços de distribuição de gás canalizado será considerado
como custo para fins de cálculo da margem bruta de distribuição a ser autorizada pela Arce.
§ 3° O valor do Repasse para Regulação e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado (RRFSGC)
será estabelecido de acordo com os termos de cláusula específica constante do Contrato de Conces
são para Exploração Industrial, Comercial, Institucional e Residencial dos Serviços de Gás Canali
zado no Estado do Ceará ou em resolução específica da Arce, conforme o caso.

0

Art. 10. A Arce terá acesso a todos os registros e as informações técnicas e contábeis da concessio
nária, relativamente aos Serviços Locais de Gás Canalizado, devendo essa Agência manter sigilo
das informações fornecidas em caráter confidencial.
Parágrafo único. Com o objetivo de facilitar a regulação, a fiscalização e a transparência da presta
ção dos Serviços Locais de Gás Canalizado, a Arce poderá estabelecer diretrizes para o sistema de

co contabilidade regulatória a serem adotadas pela concessionária, contribuindo para a avaliação do
equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

o
Art. 11. AArce realizará ações de fiscalização e notificará a concessionária sobre qualquer irregula
ridade verificada na prestação dos serviços, para sua correção nos prazos e condições estabelecidos
por resolução específica.

Art. 12. A regulação e a fiscalização pela Arce não excluem ou reduzem a responsabilidade da con
cessionária em relação ao cumprimento do Contrato de Concessão, desta Lei e demais normas le
gais e regulamentares pertinentes.

Art. 13, O Poder Concedente é responsável pela declaração de utilidade pública dos bens necessá
rios para o cumprimento dos serviços da concessão e pela promoção das expropriações, dentro da
conveniência pública e da necessidade para cumprimento dos termos do Contrato de Concessão.
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Art. 14. O Poder Concedente, ou a quem ele delegar, poderá aplicar as sanções à concessionária e
ao comercializador por infração ao disposto em norma legal, regulamentar ou pactuada, apurada em
procedimento administrativo que assegurará a ampla defesa e o contraditório. As sanções serão apli
cadas conforme estabelecido em normas legais e regulamentares, inclusive na Lei n° 12.788, de 30
de dezembro de 1997, incluindo:
1 - advertência;
II - multa;
ifi - revogação de licenças e autorizações;
1V - intervenção administrativa; e
V - caducidade da concessão ou da permissão.

CAPÍTULO VI
CONDIÇÕES GERAIS PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NA

ÁREA DE CONCESSÃO

Art. 15. As unidades usuárias pertencentes aos consumidores livres, conectadas à rede de distribui
ção da concessionária, nos termos das legislações federal e estadual vigentes, poderão fazer uso do
sistema de distribuição de gás na área de concessão da respectiva concessionária, mediante paga
mento da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD).
§ 1° A receita proveniente do serviço prestado aos usuários utilizadores do sistema de distribuição
de gás na área de concessão da respectiva concessionária, compõe o montante da Margem Bruta de
Distribuição, calculada em conformidade com o Contrato de Concessão.
§ 2° A TUSD, a ser homologada pela Arce, terá sua regra de formação igual à das tarifas de forneci -

mento (TFOR) aplicadas ao mercado cativo, por segmento e/ou subsegmento, com a exclusão do
custo médio ponderado do gás e das despesas com as atividades de compra e venda de gás, adicio
nando-se o custo de gestão do mercado livre.
§ 3° Para as unidades usuárias dos segmentos termoelétrico e industrial com as seguintes especifici
dades técnicas por unidades usuárias: volumes de capacidade contratada maior ou igual a 750.000
(setecentos e cinquenta mil) m3/dia, pressão de entrega maior ou igual 30 kgf/cm2, uso inflexível de
gás, e participação relativa no mercado da concessionária maior ou igual que 30% do mercado cati
vo, terão a TUSD estabelecida pela concessionária.

— § 4° Para as unidades usuárias dos segmentos termoelétrico e industrial com volumes de capacidade
contratada maior ou igual a 750.000 (setecentos e cinquenta mil) m3/dia, a regra do faturamento
mensal, bem como a TUSD, em qualquer caso sujeita ao reajuste anual pelo índice utilizado no
Contrato de Concessão, poderão ser estabelecidas no contrato de utilização do serviço de distribui
ção de gás com prazo de até 30 (trinta) anos.

o Art. 16. A concessionária construirá as instalações e os gasodutos necessários para o atendimento às
necessidades de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão dos usuários nos termos

o do Contrato de Concessão e nos termos das legislações federal e estadual vigentes.
§ 1° Caso comprovada a inviabilidade econômica para a implantação prevista no caput deste artigo,
a instalação e os gasodutos poderão ser realizados considerando a participação financeira do consu
midor livre e/ou do autoimportador e/ou do autoprodutor, nos termos da legislação federal vigente,
a qual estará limitada à parcela do investimento economicamente não viável, não devendo ser adici
onada ao estoque do ativo regulatório da concessionária, conforme contrato de concessão.
§ 2° O consumidor livre, o autoimportador e o autoprodutor, nos termos da legislação federal vigen
te, deverão fornecer à concessionária todas as informações técnicas e econômicas necessárias à exe
cução dos projetos básicos, orçamentos e estudos de viabilidade, em prazos adequados e suficientes

E para a concessionária.
§ 3° No caso de a concessionária declarar-se impossibilitada da implantação prevista no caput, nos
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termos do Contrato de Concessão, o consumidor livre e/ou o autoimportador e/ou o autoprodutor
poderão construir, diretamente, instalações e dutos para o seu uso não exclusivo, mediante celebra
ção de contrato que atribua à distribuidora estadual a sua operação e manutenção, com a previsão da
incorporação ao patrimônio da concessionária, por doação gratuita, das instalações e dutos construí
dos nessas condições.
§ 40 Caso os gasodutos de distribuição sejam construídos na forma do § 3°, deste artigo, a concessi
onária poderá solicitar do consumidor livre e/ou do autoimportador e/ou autoprodutor que as insta
lações sejam dimensionadas de forma a viabilizar o atendimento a outros usuários, desde que os
custos de investimento sejam de responsabilidade conjunta, conforme resolução específica da Arco.
§ 50 Os critérios de comprovação da impossibilidade prevista no § 30, deste artigo, serão definidos
pela Arce em regulamentação específica, à qual caberá, caso a caso, atestar a impossibilidade alega
da.

Art, 17. Para a conexão dos usuários, nos termos da legislação federal vigente, ao sistema de distri
buição da concessionária, esta levará em conta o traçado mais eficiente visando o atendimento e à
operação do sistema de distribuição, observadas as normas vigentes.

Art. 18. O pedido de ligação caracteriza-se por um ato voluntário dos usuários, nos termos da legis
lação federal vigente, que solicita à concessionária a prestação do serviço de uso do sistema de dis
tribuição de gás na área de concessão.
§ 10 As ligações e as religações dos usuários, nos termos da legislação estadual vigente, de que trata
este artigo, ficam sujeitas, sempre que aplicáveis, aos mesmos encargos exigíveis pela concessioná
ria aos usuários;
§ 2° Nos casos em que a conexão exigir investimentos na expansão de redes e que a rescisão ou o
inadimplemento contratual possa vir a comprometer a recuperação destes investimentos por parte da
concessionária, esta poderá exigir garantia financeira do consumidor livre, do autoimportador e do
autoprodutor, nos termos da legislação estadual vigente, pelo tempo necessário à amortização dos
investimentos, limitada ao período da vigência do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de
Gt.

Art. 19. Para a efetivação da ligação da unidade usuária do consumidor livre ou do sistema de dis
tribuição das concessionárias das áreas de concessão adjacentes deve ser observado, no que couber,
o que segue:
1 - existência de instalações internas que atendam às normas aplicáveis;

E II - instalação de CRM — Conjunto de Regulagem e Medição, conforme normas vigentes, contendo
co medidor que possibilite a medição online da entrega do gás;

ifi - celebração de contrato de uso do sistema de distribuição de gás, com interveniência do Comer
cializador;
P/ - adesão ao acordo operacional para o mercado livre, devidamente homologado pela Arce e pelos

o agentes relevantes do mercado livre;
V - fornecimento de informações pelo interessado à concessionária, referentes à natureza da ativida
de desenvolvida na unidade usuária, a finalidade da utilização do gás e a obrigatoriedade de comu
nicar eventuais alterações supervenientes; e
VI - quando se tratar de usuário do mercado cativo, deverá ser observada a regra prevista no art. 40

do presente regulamento no que tange a seu enquadramento como consumidor livre.
§ 1° A concessionária deverá, nos termos da legislação e demais regulamentos, ampliar a capacidade

8 e expandir o seu sistema de distribuição dentro da sua área de concessão até o ponto de entrega, por
solicitação, devidamente fundamentada, de qualquer interessado, sempre que o serviço seja técnica
e economicamente viável.
§ 2° Os contratos de prestação dos serviços de utilização do sistema de distribuição de gás poderão
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conter cláusulas de ressarcimento para os casos de investimentos em expansão de rede para atendi
mento de unidade usuária no mercado livre, voltadas para os casos em que o consumidor livre, o au
toimportador, ou o autoprodutor, venham a suspender o uso do serviço de uso do sistema de distri
buição de gás na área de concessão antes do prazo necessário à recuperação dos investimentos reali
zados.

Art. 20. A religação e/ou aumento de capacidade solicitados pelo consumidor livre, pelo autoimpor
tador ou pelo autoprodutor ficam condicionados à quitação de eventuais débitos existentes junto à
concessionária,
Parágrafo único. A concessionária não poderá condicionar a ligação de unidade usuária ao paga
mento de débito cuja responsabilidade não tenha sido imputada à mesma, ou que não sejam decor
rentes de fatos originados pela prestação do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área
de concessão ou de comercialização, no mesmo ou em outro local de sua área de concessão, exceto
nos casos de sucessão industrial e mercantil.

Art. 21. Os contratos de uso do sistema de distribuição de gás deverão conter, no mínimo, as se
guintes cláusulas:
1 - a identificação do usuário;
II - a localização da unidade usuária;
ifi - identificação do(s) ponto(s) de recepção e do ponto(s) de entrega;
IV - condições de qualidade, pressões no ponto de recepção e no ponto de entrega, e demais caracte
rísticas técnicas do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão;
V - a capacidade contratada, as regras de programação e as penalidades pelo seu descumprimento;
VI - a quantidade diária movimentada;
VII - os critérios de medição;
Vifi - TUSD (ex-tributos) homologada pela Arce vigente à data de assinatura e critérios de seu rea
juste e revisão conforme previsão no Contrato de Concessão;
IX - as regras para faturamento, inclusive as relativas à sua periodicidade, e para vencimento e pa
gamento das faturas relativas aos serviços de uso do sistema de distribuição de gás na área de con
cessão;

indicação de incidência sobre a TUSD dos tributos sobre vendas definidos na legislação vigen

— xi - cláusula específica que indique a obrigação de sujeição à superveniência das normas regulató
rias, técnicas e de segurança;
XII - as penalidades aplicáveis às partes, conforme a legislação em vigor, inclusive penalidades por

co atraso no pagamento das faturas e suspensão ou interrupção dos serviços;
XIII - cláusula condicionando a eficácia jurídica do contrato de uso do sistema de distribuição de

o gás;e
XIV - a data de início do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão e o
prazo de vigência contratual.
§ 1° A suspensão do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão por ina
dimplência de pagamento pelo consumidor livre, autoimportador ou autoprodutor, nos termos da
disciplina aplicável, não suspende ou diminui a obrigação de pagamento pela capacidade contrata

W iia.
§ 2° Os contratos de prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição de gás devem prever,
quando aplicável, penalidades por erro de programação.

o § 3° Os contratos de prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição de gás devem prever a
forma de ressarcimento pela retirada de gás, pelas unidades usuárias pertencentes aos consumidores
livres, em desacordo com os volumes contratados, bem como as penalidades aplicáveis.
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Art. 22. Os principais direitos e obrigações do consumidor livre do autoimportador ou do autopro
dutor, devem constar do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de Gás, são os que se seguem:
1 - das faturas do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão: receber as
faturas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias das datas dos vencimentos.
II - do pagamento das faturas de prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição de gás na
área de concessão e, se aplicável, de comercialização: pagar pontualmente as faturas, sujeitando-se
ás penalidades cabíveis em caso de atraso de pagamento, inclusive a suspensão ou a interrupção dos
serviços.
ifi - da titularidade: responder apenas por débitos relativos à fatura pelo serviço de uso do sistema
de distribuição de gás na área de concessão e, se aplicável, de Comercialização de sua responsabili
dade, exceto nos caso de sucessão industrial ou mercantil.
IV - da qualidade: receber gás em sua unidade usuária ou em suas instalações, na classe de pressão e
demais padrões de qualidade estabelecidos; e
V - do livre acesso de representantes da concessionária: garantir, aos representantes da concessioná
ria, o livre acesso aos locais em que estiver instalado o conjunto de regulagem e medição - CRM,
para fins de leitura, manutenção, suspensão dos serviços de uso do sistema de distribuição de gás na
área de concessão, bem como aos locais de utilização do gás, para fins de inspeção.

Art. 23, A prestação do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão carac
teriza negócio jurídico de natureza contratual, de forma que a ligação da unidade usuária implica em
responsabilidade de quem a solicitou, pelo pagamento correspondente e pelo cumprimento das de
mais obrigações pertinentes.
§ 10 Admite-se a contratação pela mesma unidade usuária simultaneamente no mercado livre e no
mercado cativo, desde que atendidas as regras do art. 4° desta Lei.
§ 2° Para os fins do parágrafo anterior, os volumes a serem faturados no mercado cativo serão pré-
fixados e pactuados entre as partes com base nos contratos de fornecimento vigentes, considerando
pelo menos:

g a) quantidade diária contratada em m3/dia do usuário;
b) volume de TOP aplicável;
c) retirada mínima diária; e
d) volume diário programado e regras de programação como usuário no mercado cativo.
§ 3° Em relação ao §1° supramencionado, o gás disponibilizado pela concessionária em um determi
nado dia no ponto de fornecimento, que neste caso poderá coincidir fisicamente com o ponto de en
trega, será destinado, prioritariamente, para o atendimento da demanda do volume de gás contratado
no mercado cativo, até que a quantidade de gás total apurada pelos sistemas de medição, nesse mes

ci) mo dia, no ponto de fornecimento sej a igual à quantidade diária contratada estabelecida no contrato
de fornecimento, sendo que, a partir de então, o saldo de gás medido no ponto de fornecimento será
retirado com base nas regras do mercado livre até o limite da quantidade diária movimentada defini-
da no Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de Gás, sendo que, a partir de então, o volume de

o gás remanescente voltará a ser retirado com base nas regras aplicáveis ao mercado cativo.
§ 4° Nos casos previstos nos §~ 2° e 3° deste artigo, os contratos de fornecimento no mercado cativo
deverão, quando necessário, ser aditados de forma a compatibilizá-los, preservando-se o equilíbrio
econômico e financeiro do Contrato de Concessão.

Art. 24. O contrato de uso do sistema de distribuição de gás poderá, ainda, conter a obrigação de
pagamento pela capacidade contratada em base mensal, ainda que não seja realizado o Serviço de

o Uso do Sistema de Distribuição de Gás na Area de Concessão por culpa não imputável à concessio
E nária, conforme segue:
a 1 - utilização da capacidade contratada em valores a partir de 80% (oitenta por cento): o pagamento

será o correspondente à utilização;
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II - utilização da capacidade contratada em valores inferiores a 80% (oitenta por cento): o pagamen
to fica estabelecido no máximo de 80% (oitenta por cento) do valor relativo à plena utilização.
§ 1° Os percentuais dos incisos 1 e II deste artigo poderão ser alterados para compatibilização aos
riscos assumidos pela concessionária nos seus Contratos de Comercialização de Gás assinados com
o comercializador supridor;
§ 2° Não se aplica a obrigação de pagamento pela capacidade contratada em situações de caso for
tuito ou de força maior, que impactem as instalações da concessionária.
§ 3° O consumidor livre, o autoimportador ou o autoprodutor não poderão ceder, no todo ou em par
te, sua capacidade contratada.

Art. 25. O contrato de uso do sistema de distribuição de gás deverá prever flexibilidade e mecanis
mos de compensação para equalizar os desvios em relação às programações e às retiradas de gás no
período contratado.

Art. 26. A concessionária realizará todas as ligações, obrigatoriamente, com instalação de equipa
mentos de medição de sua propriedade, devendo o consumidor livre, o autoimportador e o autopro
dutor atender aos requisitos previstos na legislação e nos padrões técnicos definidos pela concessio
nária.

Art. 27. O aumento da capacidade contratada ou demais alterações das condições de uso do sistema
de distribuição de gás na área de concessão devem ser previamente submetidos à apreciação da con
cessionária, observados, além das disposições desta Lei, os prazos e demais condições e obrigações
estabelecidas no respectivo contrato de uso do sistema de distribuição de gás.
§ 1° Em caso de o consumidor livre adquirir o gás de comercializador, as medições serão informa-
das, diariamente, ao comercializador, constando o número do medidor e demais condições e índices
de correções, para fins de faturamento da comercialização.
§ 2° No caso de retirada do medidor por motivo de sua quebra ou falha, admite-se que a unidade
usuária permaneça até 72 (setenta e duas) horas sem medição, sendo que neste período o consumo
será apurado por estimativa, adotando-se como volume diário a média diária da fatura anterior.
§ 3° O consumidor livre, o autoimportador e o autoprodutor responderão pelos danos de qualquer
natureza promovidos por si ou por seus prepostos e empregados nos equipamentos de propriedade
da concessionária.
§ 4° Em caso de inobservância do disposto neste artigo, fica facultado à concessionária:
1 - suspender o serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão, desde que ca
racterizados prejuízos ao sistema de distribuição, arcando o infrator com eventuais danos ocasiona-
dos a terceiros ou à concessionária;
II - cobrar pelo uso da capacidade contratada, além de eventuais penalidades previstas no Contrato

o de Uso do Sistema de Distribuição de Gás, inclusive aquelas pelo descumprimento de programa
ções;
ifi - cobrar o volume consumido de gás de propriedade da concessionária, considerando a tarifa, os
encargos e os tributos aplicáveis ao segmento de uso equivalente à atividade do consumidor livre,
autoimportador ou autoprodutor; e
IV - cobrar penalidade progressiva pela retirada de gás de propriedade da concessionária, variando
de 10% a 100% do valor previsto na alínea anterior, nos termos das disposições previstas no Contra
to de Uso do Sistema de Distribuição de Gás.

Art. 28. Os autoimportadores e os autoprodutores deverão obter autorização da Arce para contratar
os serviços de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão, nos termos da regulação

E da referida Agência ou legislação específica.
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Ah. 29. O consumidor livre terá, a qualquer tempo, o direito de contratar junto ao mercado cativo,
condicionada á disponibilidade de gás pela concessionária.
§ 1° O consumidor livre deverá avisar à concessionária com pelo menos 6 (seis) meses de antece
dência da data em que pretende retomar ao mercado cativo.
§ 2° O consumidor livre somente poderá retomar ao mercado cativo após a assinatura de todos os
documentos listados a seguir:
1 - rescisão/revisão do Contrato de Comercialização para com o comercializador, quando for o caso;
II - rescisão/revisão do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de Gás para com a concessioná
ria, quando for o caso; e
ifi - Contrato de Fornecimento firmado com a concessionária.
§ 3° Nos casos em que o consumidor livre não cumprir o prazo de aviso previsto no §1° supra, a
concessionária, para a realização da migração, terá até 6 (seis) meses da data em que foi formaliza
do o pedido do consumidor livre para o retomo ao mercado cativo, ressalvados os casos em que
houver indisponibilidade técnica de atendimento ou indisponibilidade de gás pela concessionária.
§ 40 O retomo do consumidor livre ao mercado cativo não poderá onerar as tarifas até então pratica
das aos usuários.
§ 50 O consumidor livre que tiver interesse em contratar com o mercado cativo deverá assinar, jun
tamente com a concessionária, Contrato de Fomecimento de gás, por, no mínimo, 5 (cinco) anos.
§ 6° A concessionária não poderá se negar a prestar os serviços de distribuição de gás canalizado se
não quando ficar demonstrada a inviabilidade técnica ou econômica da prestação, inclusive a indis
ponibilidade de gás.

Ah. 30. O consumidor livre poderá adquirir gás de mais de um comercializador, desde que as re
gras de programações sejam verificáveis para fins de faturamento.

Ah. 31. É vedada a revenda ou cessão a terceiros pelo consumidor livre, pelo autoimportador, ou
pelo autoprodutor, do gás de sua propriedade.

Art. 32. O comercializador deve contar com uma autorização assinada pelo consumidor livre para
solicitar a informação sobre consumos medidos pela concessionária.

Art. 33. As infrações às obrigações previstas neste regulamento sujeitam a concessionária às penali
dades cabíveis, considerando as similaridades com as obrigações disciplinadas no mercado cativo.

CAPÍTULO VII
CONDIÇÕES GERAIS PARA AATWIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO

Art. 34. A atividade de comercialização de gás canalizado no Estado do Ceará é exercida em livre
competição, ficando sujeita ao regime de autorização nos termos previstos nesta Lei e regulamenta
ção pertinentes da Arce.

Ah. 35. O Serviço de Uso do Sistema de Distribuição dos volumes de gás comercializados entre
consumidores livres e comercializadores é atribuição exclusivamente à concessionária, que se res
ponsabilizará pelo projeto, construção, conexão, ligação do gás, suspensão do serviço, medição e
demais condições relacionadas aos Serviços Locais de Gás Canalizado.
§ 1° A responsabilidade pela qualidade do gás no ponto de recepção é do comercializador.
§ 2° A responsabilidade pela qualidade do gás no ponto de entrega é da concessionária.
§ 3° No âmbito da comercialização, as condições de faturamento e pagamento serão livremente pac
tuadas entre o comercializador e o consumidor livre.
§ 40 O comercializador deverá informar à concessionária, diariamente, por ponto de recepção e de
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forma individualizada por unidade usuária dos consumidores livres com os quais mantém contrato
de comercialização, os dados de programação do Uso do Sistema de Distribuição de gás na Área de
Concessão.
§ 50 O comercializador deverá receber da concessionária, mensalmente, os dados necessários ao seu
faturamento.
§ 6° O consumidor livre será informado pela concessionária sobre os dados enviados ao comerciali
zador, para fins de faturamento.
§ 7° A programação do comercializador e os consumos diários de gás deverão respeitar as regras de
despacho e de programação da concessionária.

Art. 36. Sem prejuízo das demais disposições regulamentares estabelecidas pela Arce, constituem
direitos e obrigações dos Comercializadores:
1 - contratar livremente a compra de gás canalizado de agentes supridores e a venda para consumi
dores livres;
II - liberdade para negociar preços e demais condições comerciais do gás canalizado;
III - demostrar capacidade legal e financeira ao exercício da atividade de comercialização;
IV - para cada transação, assegurar a disponibilidade de gás canalizado ao consumidor livre;
V - cumprir prazos quantitativos negociados com consumidores livres;
VI - utilizar boas práticas comerciais nas suas operações e transparência comercial;
VII - quando pertencente ao mesmo grupo da concessionária, agir com a devida independência legal
e operacional;
VIU - manter durante 05 (cinco) anos toda a documentação dos contratos celebrados com agentes
supridores e consumidores livre;
IX - manter os registros de consumo medidos de cada consumidor livre durante pelo menos cinco
anos;
X - capacitar-se e colaborar com a Arce e a concessionária durante situações de emergência e de
contingência no fornecimento de gás canalizado;
XI - colaborar na promoção das políticas de eficiência energética;
XII - cumprir com as disposições estabelecidas na autorização de comercialização;
XIII - proteger a confidencialidade da informação do consumidor livre; e
XIV - implementar e manter sistemas que permitam adequada interface com a concessionária.

Art. 37. As transações entre o comercializador e o consumidor livre devem ser feitas mediante con
trato de compra e venda de gás canalizado, contendo, no mínimo, os seguintes dados, direitos e
obrigações:
1 - identificação do comercializador e do consumidor livre;
II - duração do contrato de compra e venda de gás canalizado e condições de renovação e de resci
são;
ifi - preço do gás canalizado, taxas e tributos aplicados;

o IV - volumes contratados;
V - condições de interrupções;
VI - Condições de faturamento e pagamento, abrangendo prazos, formas e multa moratória;
VII - Penalidade por descumprimento contratual; e
VIII - obrigação de o consumidor livre contratar o gás canalizado para uso próprio, ficando vedada
a venda, cessão ou qualquer outra utilização do gás, além daquela para a qual foi contratada.

Art. 38. A Arce manterá um registro de comercializadores que contenha, pelo menos, as seguintes
informações:
1- informações societárias, comercial e financeira das pessoas jurídicas autorizadas como comercia
lizadores;
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II - situação da autorização;
III - conduta dos comercializadores no cumprimento das obrigações;
IV - registro das irregularidades no exercício da atividade de comercialização; e
V - registro das penalidades, suspensões e revogações.

Art. 39. Pela contraprestação de serviços públicos de regulação e fiscalização da comercialização, o
comercializador pagará à Arce a RRFSGC, conforme regulamentação específica.

Art. 40. Será emitida pela Arce, a pedido do interessado, autorização para atuar como comercializa-
dor no Estado do Ceará.
§ 1° Os documentos necessários à obtenção da autorização pelo comercializador são os que se se
guem:
1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
II - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
ifi - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da pessoa jurídica, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi
ço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apre
sentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
VI - certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
VII - prova de capital mínimo integralizado ou de patrimônio líquido mínimo definido por resolu
çao.
VIII - relação da equipe técnica envolvida na atividade de comercialização e correspondentes curti
culos dos profissionais, demonstrando e detalhando as experiências e a formação compatíveis ao de
sempenho; e
IX - provas de que dispõem dos volumes de gás para comercialização em áreas de concessão.
§ 2° Além dos documentos acima, o comercializador deverá assinar termo de compromisso com a
Arce contendo as suas obrigações, os seus direitos, bem como as penalidades que lhe serão aplica
das em casos de inadimplência, de descumprimento deste regulamento, das regras do contrato de
comercialização e/ou da legislação em vigor.

E
Art. 41. O comercializador deverá observar durante todo o período da autorização, as obrigações
por ele assumidas, bem como todas as condições e qualificação exigíveis à emissão da autorização.

o
Art. 42. A autorização da Arce ao comercializador será por prazo determinado e em caráter precá
rio, podendo ser revogada ou suspensa, temporária ou definitivamente, nos termos desta Lei e de re

z gulamentação específica.

Art. 43. E obrigação do comercializador incluir nos contratos de comercialização de gás cláusulas
que coíbam ao consumidor livre a retirada de volumes de gás adicionais às quantidades contratadas
e às quantidades programadas.

Art. 44. Os contratos de comercialização de gás deverão disciplinar o atendimento a situações de
emergência e de contingência no sistema do seu suprimento e/ou no sistema de distribuição da con
cessionária.
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Art. 45. Será mantido pela Arce um registro dos comercializadores autorizados a atuarem no Estado
do Ceará, visando o monitoramento de seu desempenho, informação societária, comercial e finan
ceira, situação da autorização, mantendo as condições de regularidade conforme resolução da Agên
cia.

Art. 46. A atividade de comercialização fica sujeita à fiscalização pela Arce.
§ 1° A regulação e a fiscalização não diminuem nem eximem as responsabilidades do comercializa-
dor quanto à correção e à legalidade de seus registros contábeis e de suas operações comerciais.
§ 2° O não atendimento, pelo comercializador, das solicitações, recomendações e determinações da
Arce implicará em aplicação das penalidades definidas em regulamentação específica.
§ 3° Será devido mensalmente à Arce o recolhimento do RRFSGC.

CAPÍTULO VIII
DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 47. As tarifas aplicáveis aos serviços locais de gás canalizado deverão ser justas e ao mesmo
tempo atenderem à modicidade tarifária, segurança, atualidade e eficiência.
Parágrafo único. As tarifas serão postais, não levando em conta o fator localização geográfica das
unidades usuárias.

Art. 48. As tarifas para os Serviços Locais de Gás Canalizado deverão ser baseadas nos custos da
concessionária para o fornecimento dos referidos serviços e serão formadas por duas parcelas, sen
do uma correspondente ao custo médio ponderado de aquisição de gás, e a outra correspondente à
Margem Bruta de Distribuição calculada conforme estabelecido no Contrato de Concessão.
§ 1° O preço médio ponderado de venda do gás pelos comercializadores supridores à concessioná
ria, em R$/m3, será reajustado conforme estipulado nos Contratos de Comercialização de gás. No
caso de venda de gás importado à concessionária, o preço de venda do gás é aquele calculado no
ponto de suprimento, em R$/m3, na saída das instalações de regaseificação e será reajustado, con
forme regra estipulada nos correspondentes Contratos de Comercialização de gás. Outros custos as
sociados à compra de gás, como encargo de capacidade, penalidades por ultrapassagens, e o efeito
da volatilidade do câmbio a serem repassados ao preço médio ponderado do gás deverão ser trata
dos através de conta gráfica a ser estabelecida pela Arce.
§ 2° Os reajustes do preço médio ponderado de aquisição do gás, serão repassados automaticamente
para as tarifas na forma estabelecida pelo Contrato de Concessão, limitando-se o processo de homo
logação pela Arce à verificação das informações aplicáveis e de eventuais erros de cálculo.

co § 3° A Margem Bruta de Distribuição aplicada às tarifas pagas pelos usuários deverá incluir uma
taxa de retorno sobre o capital investido pela concessionária, bem como todas as despesas razoáveis

o e necessárias incorridas pela concessionária para a prestação eficiente dos Serviços Locais de Gás
Canalizado, incluindo despesas com manutenção, operação, comercialização, depreciação, impos
tos, taxas e todos os demais custos previstos no Contrato de Concessão.
§ 4° A Margem Bruta de Distribuição será alterada periodicamente em conformidade com o Contra
to de Concessão e aprovada pela Arce.
§ 5° A estrutura tarifária será proposta pela concessionária, na forma estabelecida pelo Contrato de
Concessão, e homologada pela Arce, com sua disponibilização nos sítios eletrônicos da concessio
nária e da agência reguladora na intemet.
§ 6° O custo do gás, a ser recuperado através da prestação dos serviços, será baseado no custo má

o dio ponderado de todas as compras e aquisições de gás pela concessionária, e seus reajustes poderão
ser repassados automaticamente para as tarifas na forma estabelecida pelo Contrato de Concessão.

E § 7° Com objetivo de calcular a remuneração do capital investido, os investimentos devem com
preender todos os bens da concessionária empregados, direta ou indiretamente, na prestação dos
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Serviços Locais de Gás Canalizado, incluindo as obras em andamento, que devem ser capitalizados
com base no seu custo histórico mais atualização da moeda, e os encargos dos recursos originados
de terceiros e da remuneração do capital próprio investido durante a fase de construção, sendo que o
cálculo desta última será feito com a mesma taxa considerada para os investimentos da concessioná
ria.

Art. 49. A concessionária poderá aplicar tarifas diferenciadas em função das características levando
em consideração os seguintes parâmetros:
1 - volume;
II - sazonalidade;
ifi - inflexibilidade e flexibilidade de fornecimento;
IV - perfil diário de uso;
V - fator de carga; e
VI - volume de uso do sistema de distribuição do gás.

Art. 50. As tarifas deverão ser revistas automaticamente e a qualquer momento, em resposta a qual -

quer evento que tenha efeito prejudicial no equilíbrio econômico e financeiro do Contrato de Con
cessão, na forma e nos termos necessários para evitar e corrigir perdas ou reduções de receita ou da
taxa de retomo do capital investido da concessionária, a partir de tal evento, incluindo alterações tri
butárias.

Art. 51. A concessionária poderá incluir na tarifa um componente adicional, visando a compor re
servas para a modernização e a expansão do sistema, além de poder incluir a cada ano, na tarifa,
50% (cinquenta por cento) da redução de custo real apurada no ano anterior, sendo que este fator de
produtividade não deverá refletir a previsão de reduções de custos futuros.

Art. 52. A concessionária não está obrigada a custear ou assumir qualquer parte do custo de qual
quer programa organizado, patrocinado, assistido ou subsidiado pelo Poder Concedente que benefi
cie um ou alguns segmentos de usuários, nem tampouco repassá-los, no todo ou em parte, para os
demais usuários.
§ 10 Nenhum programa deverá afetar a capacidade da concessionária de recuperar seus custos de
acordo com o Contrato de Concessão e/ou o equilíbrio econômico-financeiro.
§ 2° O Poder Concedente poderá criar políticas públicas visando à interiorização dos serviços públi
cos de gás canalizado, inclusive com a utilização de outras tecnologias que possibilitem a entrega de
gás em pontos remotos da rede de transporte ou de distribuição de gás canalizado (grid), e em volu
mes limitados, de forma a suprir os sistemas de distribuição isolados e ao mesmo tempo não onerar
excessivamente o preço médio ponderado de aquisição de gás pela concessionária, como também a
tarifa média a ser homologada pela Arce.

Art. 53. A concessionária poderá desenvolver atividades que forneçam outras fontes provenientes
de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusi
vidade, com vistas a favorecer a modicidade tarifária dos Serviços Locais de Gás Canalizado, de
acordo com o Contrato de Concessão.

Art. 54. No caso de alteração do preço médio ponderado de venda (PV) do gás canalizado em de
corrência de determinação dos contratos de suprimento, fica a concessionária autorizada a repassar
esta variação para a tarifa média (TM) com a finalidade de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato de Concessão, cabendo-lhe enviar ao concedente um comunicado com as de
vidas comprovações da aplicação desta variação no cálculo da tarifa média a partir da mesma data
de alteração do PV anunciado pelo respectivo superior.
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Art. 55. O custo decorrente da participação financeira do consumidor livre não será considerado
nos processos de revisão tarifária ordinária da concessionária, de acordo com o ano da regularização
e a periodicidade contratual para a revisão.
Parágrafo único. No processo de revisão tarifária ordinária, a Arce analisará os investimentos efe
tuados pela concessionária, seguindo os princípios de custos eficientes e investimentos prudentes,
tanto na composição da base de remuneração, quanto no reconhecimento dos custos de operação e
manutenção, de acordo com a metodologia e critérios adotados pela Arce com base no Contrato de
Concessão.

Art. 56. Os reajustes e revisões das tarifas deverão ser sempre aplicadas, conforme o Contrato de
Concessão e resolução da Arce, sendo homologadas e publicadas pelo Agente regulador, mantendo
o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato de Concessão.

Art. 57. A concessionária e/ou a Arce e/ou o Poder Concedente não podem estabelecer nas tarifas e/
ou Margem Bruta de Distribuição praticadas pela concessionária quaisquer beneficios, descontos e/
ou isenções.
Parágrafo único. O Contrato de Concessão deverá estabelecer a periodicidade de revisão da Mar
gem Bruta de distribuição.

CAPÍTULO LX
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 58. A concessionária é responsável pela prestação de serviço adequado na exploração dos ser
viços locais de gás canalizado, satisfazendo as condições de regularidade, generalidade, continuida
de, eficiência, segurança, atualidade tecnológica, modicidade das tarifas, cortesia na prestação do
serviço e de informações para a defesa de interesses individuais e coletivos.
§ 1° Não se caracterizam como descontinuidade do serviço a suspensão do fornecimento efetuada
nos termos dos art, 66 e 67, desta Lei.
§ 20 A concessionária deverá comunicar, por escrito, aos usuários, no prazo de 30 (trinta) dias, as
providências adotadas quanto às solicitações e reclamações recebidas, ressalvadas outras determina
ções expedidas pela Arce.

Art. 59. É de responsabilidade dos usuários, a qualquer tempo, observar a adequação técnica e de
segurança das instalações internas da unidade usuária, situadas além do ponto de fornecimento.
§ 1° As instalações internas da unidade usuária que estiverem em desacordo com as normas e/ou pa
drões e que ofereçam riscos à segurança, deverão ser reformadas ou substituídas, às custas e sob a
responsabilidade da própria unidade usuária.
§ 2° A concessionária não será responsável por danos causados a pessoas ou bens decorrentes de de
ficiência técnica das instalações internas da unidade usuária ou de sua má utilização e conservação.
§ 30 Os responsáveis pela unidade usuária responderão pelas adaptações das instalações desta, vi
sando o recebimento dos equipamentos de medição, decorrentes da mudança de estrutura tarifária.

Art. 60. Comprovado qualquer dos fatos referidos no art. 66 ou nos incisos IV e V do art. 67, supra-
mencionados, será imputada ao titular da unidade usuária a responsabilidade civil e criminal pelos
prejuízos causados, bem como pelo pagamento dos volumes de gás utilizados irregularmente e de
mais acréscimos.

Art. 6t. O titular da unidade usuária será responsabilizado por distúrbios ou danos causados aos
equipamentos de medição, do sistema de distribuição ou das instalações e/ou equipamentos de ou-
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tras unidades usuárias, decorrentes de aumento de volume do gás ou alteração de suas característi
cas, ligação ou religação, bem como qualquer outra ação irregular, efetuados à revelia da concessio
nária.

Art. 62. O titular da unidade usuária será responsável, na qualidade de depositário a título gratuito,
pela custódia dos equipamentos de medição e regulagem da concessionária, quando instalados no
interior da unidade usuária, ou, se por solicitação formal do responsável, os mesmos forem instala
dos no seu exterior.
Parágrafo único. Não se aplicarão as disposições pertinentes ao depósito no caso de furto ou de da
nos de responsabilidade de terceiros, relativamente aos equipamentos de medição e regulagem, ex
ceto nos casos em que, da violação de lacres ou de danos nos equipamentos, decorrerem registros de
consumo de gás inferiores aos reais.

CAPÍTULO X
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

Art. 63. É de responsabilidade da concessionária, de acordo com os termos deste regulamento e do
contrato de concessão:
1 - prestar serviços adequados;
II - obedecer aos padrões técnicos aplicáveis;
ifi - efetuar cobranças de acordo com as tarifas devidamente autorizadas;
1V - utilizar terrenos públicos a critério do Poder Concedente, conjunto de atividades para compra
no atacado e venda no varejo de gás, sendo, conforme necessário, para prestação dos Serviços Lo
cais de Gás Canalizado, bem como promover expropriações e instituir servidão ativa das áreas de
claradas pelo Poder Concedente de utilidade pública para a prestação dos serviços;
V - fornecer os relatórios necessários à Arce sobre a administração dos Serviços Locais de Gás Ca
nalizado prestados pela concessionária; e
VI - permitir o acesso dos funcionários da Arce às instalações da concessionária e aos registros de
contabilidade pertinentes, tudo precedido de notificação razoável e durante horário normal de tra
balho.

Art, 64. A concessionária deverá manter, permanentemente, uma unidade de serviços de atendimen
to aos usuários com o fim específico de administrar quaisquer queixas ou reivindicações relaciona
das com a prestação dos serviços, bem como receber quaisquer sugestões para a melhoria destes
serviços.

Art. 65. À concessionária é outorgada a total autonomia econômica, técnica, administrativa e finan
o ceira para o normal desenvolvimento dos serviços locais de gás canalizado, observada as regras que

regem a distribuição de gás canalizado.
§ 1° A concessionária está autorizada a exercer todos os atos necessários à prestação dos serviços
outorgados, bem como a sua atualização e adaptação às necessidades das unidades usuáias e ao fiel
cumprimento das obrigações assumidas.
§ 20 A concessionária está autorizada a fazer acordos com os municípios, o Poder Concedente e a
Arce para fornecerem todos os instrumentos legais necessários à obtenção da autorização para a rea
lização dos trabalhos em lugares públicos para o total cumprimento do Contrato de Concessão.
§ 3° A concessionária deverá reparar os danos que porventura venha a causar no desempenho de

8 suas atividades.

§ 4° As tubulações e equipamentos da concessionária localizados na superficie ou subsolo, que pos
sam vir a constituir obstáculo a qualquer serviço público, deverão ser removidos e colocados em lo
cal a ser acordado com a Arce, com a autoridade local ou a parte privada, sendo que as despesas in
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corridas pela concessionária relacionadas a esta remoção deverão ser ressarcidas pela entidade pú
blica ou privada e monetariamente corrigidas, em base diária, capitalizadas até o dia do efetivo pa
gamento, baseado no Indice Geral de Preços — IGP — Disponibilidade Interna, publicado pela Fun
dação Getúlio Vargas de acordo com o método pro -rata temporis ou, na ausência deste índice, por
outro de âmbito nacional que melhor represente a desvalorização da moeda, considerando-se o perí
odo compreendido entre a data da remoção e a data em que o pagamento for realizado.
§ 5° A Arce deverá assistir à concessionária nas negociações com os supridores, com o objetivo de
aumentar o volume de gás necessário à prestação dos serviços locais de gás canalizado.

Art. 66. A concessionária poderá suspender o fornecimento, independentemente de aviso prévio,
quando verificar a ocorrência de:
1 - utilização de artificio ou qualquer outro meio fraudulento ou, ainda, prática de violência nos
equipamentos de medição e regulagem, que provoquem alterações nas condições de fornecimento
ou de medição, bem como o descumprimento das normas que regem a prestação dos Serviços Lo
cais de Gás Canalizado;
II - revenda ou fornecimento de gás a terceiros;
ifi - ligação clandestina ou religação à revelia;
lv - deficiência técnica e/ou de segurança das instalações da unidade usuária que ofereça risco imi
nente de danos a pessoas ou bens ou ao funcionamento da rede de distribuição da concessionária;
V - por rompimento de lacres, cuja responsabilidade seja imputável ao usuário, mesmo que não pro
voquem alterações nas condições do fornecimento e/ou da medição.

Art. 67. A concessionária, mediante prévia comunicação ao consumidor cativo, poderá suspender o
fornecimento:
1 - por atraso no pagamento da fatura relativa aos Serviços Locais de Gás Canalizado prestados;
II - por atraso no pagamento de encargos e serviços relativos ao fornecimento de gás canalizado
prestados mediante autorização do consumidor cativo;
ifi - por atraso no pagamento de serviços solicitados;
IV - por atraso no pagamento de prejuízos causados nas instalações da Concessionária, cuja respon
sabilidade seja imputada ao consumidor cativo, desde que vinculados diretamente à prestação dos
Serviços Locais de Gás Canalizado; e
V - quando se verificar impedimento ao acesso de empregados e prepostos da concessionária, em
qualquer local onde se encontrem instalações e aparelhos de propriedade deste, para fins de leitura,
bem como para as inspeções necessárias.
§ 1° A comunicação da suspensão deverá ser feita por escrito, de forma específica e com antecedên

co cia mínima de:
a) 15 (quinze) dias, para os casos previstos nos itens 1, II e III; e

o b) 48 (quarenta e oito) horas, para os casos previstos nos itens IV e V.
§ 2° A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de gás canalizado ao consumidor cativo
que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo será também co

x municada por escrito, de forma específica e com antecedência mínima de 15 (quinze) dias ao Poder
Público local ou ao Poder Executivo Estadual.
§ 3° Constatada que a suspensão do fornecimento foi indevida, a Concessionária fica obrigada a efe
tuar a religação, sem ônus para o consumidor cativo, no prazo de até 4 (quatro) horas entre o recebi
mento do pedido e o atendimento.
§ 4° Para os demais casos de suspensão do fornecimento, havendo religação à revelia nas instala-
ções da concessionária, esta poderá cobrar, a título de penalidade, o equivalente ao valor permitido
para a religação de urgência, incluso na primeira fatura emitida após a constatação da religação.

E § 5° As penalidades serão cumulativas quando o consumidor cativo incorrer em mais de uma irregu
laridade.
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Art. 68. O serviço de uso do sistema de Distribuição de Gás na Área de Concessão ao consumidor
livre será suspenso pela concessionária, nos casos em que houver inadimplência nas faturas relati
vas ao referido serviço ou, quando for o caso, nas faturas do mercado cativo.

Art. 69. O Serviço de Uso do Sistema de Distribuição de Gás na Área de Concessão ao consumidor
livre poderá ser suspenso pela concessionária, nos casos em que houver inadimplência nas faturas
relativas aos serviços de comercialização, desde que tal medida esteja prevista no contrato de co
mercialização de gás.
§ 1° A solicitação formal do comercializador, objetivando a suspensão de que trata o caput deste ar
tigo, deverá ser acompanhada do aviso que deu conhecimento, de forma inequívoca, ao consumidor
livre da inadimplência e da sujeição à suspensão.
§ 2° Quando se tratar de suspensão por inadimplência na comercialização, o pedido de religação so
mente será atendido em face da apresentação de aviso formal de regularidade emitido pelo comerci
alizador.
§ 3° O consumidor livre deve ser informado, por escrito, com comprovação de recebimento e do
comprovante da constituição em mora, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, sobre a
possibilidade da suspensão por falta de pagamento do Serviço de Uso do Sistema de Distribuição de
Gás na Area de Concessão, após o qual, em não se verificando a solução da inadimplência, fica o
concessionário autorizado a realizar a suspensão dos serviços.
§ 4° O consumidor livre deve ser informado, por escrito com comprovação de recebimento e do
comprovante da constituição em mora, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, sobre a
possibilidade da suspensão por falta de pagamento do serviço de comercialização, ficando a conces
sionária obrigada a realizar a suspensão, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas do 5° dia útil do
protocolo do aviso pelo comercializador, desde que não seja protocolada pelo comercializador con
traordem à suspensão.
§ 5° Nos casos em que a unidade usuária pertencer, simultaneamente, ao mercado livre e ao merca
do cativo, a suspensão observará o rito e os prazos previstos na disciplina aplicável ao mercado cati

iS vo.
§ 6° Sempre que houver condições técnicas, nos casos em que há o atendimento de mesmo usuário
no mercado livre e no mercado cativo, e a inadimplência for relativa apenas ao serviço de uso do
sistema de distribuição de gás na área de concessão, a suspensão dos serviços por inadimplência se
dará somente no mercado livre.
§ 7° Quando se tratar de suspensão indevida por informação incorreta do comercializador, as even
tuais penalidades e ressarcimentos aplicáveis serão devidos pelo comercializador ao consumidor li

A suspensão do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão por falta
o de pagamento não libera o consumidor livre da obrigação de saldar suas dívidas perante o concessi

onário e/ou perante o comercializador, tampouco diminui ou elimina eventual obrigação de paga
o mento pela capacidade contratada durante o período em que perdurar a suspensão ou a interrupção

do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão.
§ 9° A dívida total de que trata o §8° deste artigo incluirá o pagamento dos custos de religação, ju
ros, encargos financeiros e multa de mora por atraso, além das demais penalidades que lhe sejam
aplicáveis segundo a normativa vigente.
§ 10. Cessado o motivo da suspensão do Serviço de Uso do Sistema de Distribuição de Gás na Area
de Concessão, quando for o caso, comprovada a regularização dos débitos, dos prejuízos, dos servi
ços, das multas e dos acréscimos incidentes, a concessionária restabelecerá o Serviço de Uso do Sis
tema de Distribuição de Gás na Area de Concessão, no prazo de 1 (um) dia útil contado do pedido

a de religação.
§ 11. Além das condições previstas nesta Lei para suspensão, aplicam-se as demais disposições le
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gais.

Art. 70. A concessionária deverá desenvolver, em caráter permanente e da maneira adequada, cam
panhas com vistas a informar aos usuários sobre os cuidados especiais que o uso de gás canalizado
requer, divulgar seus direitos e deveres, bem como outras orientações, por determinação da Arce.

Art. 71. A concessionária deverá manter, em seus escritórios e locais de atendimento, em local de
fácil acesso e visualização, exemplares das normas da Arce sobre os Serviços Locais de Gás Canali
zado, e suas normas e padrões, para conhecimento ou consulta dos interessados.

Art. 72. A concessionária deverá prestar todas as informações solicitadas referentes à prestação dos
Serviços Locais de Gás Canalizado, inclusive tarifas em vigor, o número e a data da norma da Arce
que as houver estabelecido, bem como os critérios de faturamento.

Art. 73. A concessionária deverá observar os princípios da isonomia em todas as decisões que lhe
foram facultadas neste regulamento, adotando procedimento único para toda sua área de concessão.

Art. 74. É vedado à concessionária para outorgar subconcessões para os serviços locais de gás cana
lizado a terceiros, no todo ou em parte, da concessão estabelecida pelo Contrato de Concessão, sen
do que a concessionária está autorizada a subcontratar com terceiros para a realização dos serviços
relacionados com a prestação dos serviços locais de gás canalizado da concessionária.
Parágrafo único. Estes dispositivos não devem ser interpretados como limitação de direitos da con
cessionária em transferir contratualmente a responsabilidade pela manutenção de quaisquer instala
ções ou equipamentos.

Art. 75. Sujeito à lei aplicável, a concessionária deverá ter o direito de desempenhar atividades adi
cionais, alternativas ou associadas, reguladas ou não, incluindo a colocação de tubulação, conduítes,
fios e sistemas de comunicação e computação associados à geração adicional de receita.
Parágrafo único. No desempenho das atividades descritas neste artigo, a concessionária não deverá
adotar medidas não permitidas pelo contrato de concessão ou por este regulamento, ou mesmo se
engajar em atividades que impeçam a concessionária de fornecer os serviços locais de gás canaliza
do de acordo com o contrato de concessão.

Art. 76. O tratamento diferenciado com base em grupos tarifários por segmentos e/ou subsegmen
tos de uso e categorias de serviços distintos não pode ser considerado como tratamento discrimina-

co tório,

Art. 77. A concessionária deverá realizar todas e quaisquer obras, instalação de tubulações, redes e
equipamentos nas áreas onde, no julgamento sensato da concessionária, em conformidade com o
contrato de concessão.

Art. 78. Quando da solicitação feita por um potencial usuário, desde que o mesmo obedeça aos pa
drões técnicos aplicáveis e aos requisitos, incluindo aqueles relacionados à segurança e às instala
ções, e desde que seja economicamente possível, a concessionária deverá prestar obrigatoriamente
os serviços locais de gás canalizado solicitado.
Parágrafo único. No caso previsto no caput deste artigo, se a unidade usuária não estiver localiza-

8 da de forma que se possa conectá-la de modo econômico ao sistema de distribuição da concessioná
ria já em funcionamento, este poderá, não obstante, solicitar a instalação do sistema, desde que o in
teressado arque com a participação financeira a qual estará limitada à parcela do investimento eco
nomicamente não viável, parcela esta que não será contabilizada no cálculo da tarifa a ser cobrada
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pela concessionária, conforme metodologia de cálculo da tarifa contida no contrato de concessão.

Art. 79. A concessionária não poderá interromper ou restringir o uso do sistema de distribuição de
gás canalizado na área de concessão, salvo por caso fortuito ou motivo de força maior ou manuten
ção da rede.
§ 1° A concessionária deve suspender imediatamente o fornecimento quando for constatada defi
ciência técnica ou de segurança na unidade usuária que caracterize risco iminente de danos a pesso
as, bens ou ao funcionamento do sistema de gás canalizado.
§ 2° E de competência da concessionária a interrupção do fornecimento quando constatada ligação
com irregularidade que permita a utilização de gás canalizado, sem que haja medição correta do va
lor de consumo em metros cúbicos.

CAPÍTULO XI
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 80. Sem prejuízo do disposto na Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos
e obrigações dos usuários:
1 - receber um serviço adequado;
II - receber da Arce, bem como da concessionária, informações para a defesa dos direitos individu
ais e coletivos, observando as disposições da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
ifi - obter e utilizar o serviço conforme as regras daArce;
IV - informar à concessionária sobre irregularidades verificadas na prestação do serviço;
V - informar à Arce caso a irregularidade não tenha sido corrigida pela concessionária;
VI - contribuir para as boas condições dos bens através dos quais os serviços são prestados aos
usuários;
VII - celebrar o Contrato de Fornecimento; e
VIII - pagar em dia as faturas emitidas pela concessionária, correspondentes aos serviços prestados.

Art. 81. O usuário será responsável pelas instalações localizadas após o ponto de fornecimento,
bem como pelos eventos que dela resultem aos demais usuários e/ao sistema de distribuição.

Art. 82. O usuário tem o direito às informações sobre os serviços ou o produto, especialmente no
que concerne às alterações de padrão, desde que estas informações não sejam confidenciais ou de
propriedade intelectual definidas em lei ou regulamento.

Art. 83. Constatada pela concessionária a ocorrência de declaração falsa ou omissão de informação
referente a natureza da atividade desenvolvida na unidade usuária, a finalidade da utilização do gás,
bem como as alterações supervenientes que importarem em reclassificação, o titular da unidade
usuária não terá direito à devolução de quaisquer diferenças eventualmente pagas a maior, mas su
jeitar-se-á ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação de tarifas no período em que a uni
dade usuária esteve incorretamente classificada, calculadas conforme a estrutura tarifária e tarifas
vigentes.

Art. 84. A concessionária assegurará aos usuários, dentre outros, o direito de receber o ressarcimen
to dos danos que, porventura, lhes sejam causados em função do serviço prestado.

CAPÍTULO XII
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS CONSUMIDORES LIVRES,

AUTOIMPORTADORES E AUTOPRODUTORES
co
=
o
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Art. 85. Sem prejuízo do disposto no conjunto de regulamentos do estado e demais legislações apli
cáveis, os direitos e obrigações do consumidor livre, do autoimportador ou do autoprodutor consis
tem em:
1 - obter e utilizar os serviços do sistema de distribuição de gás canalizado na área de concessão sem
discriminação, observadas as normas regulatórias da Arce;
II - aderir ao Acordo Operacional para o Mercado Livre;
ifi .. receber do Poder Concedente, da Arce e da concessionária todas as informações de caráter pú
blico que julgar necessárias para o exercício de seus direitos e obrigações;
IV - contribuir para as boas condições e plena operação dos serviços de uso do sistema de distribui
ção de gás canalizado na área de concessão;
V - pagar pontualmente as faturas expedidas pela concessionária e, quando aplicável, pelo comerci
alizador; e
VI - prestar as informações necessárias ao bom funcionamento tanto do serviço de uso do sistema
de distribuição de gás na área de concessão como, quando for o caso, da comercialização.
Parágrafo único. As informações a serem prestadas de interesse dos consumidores livres, dos auto-
importadores e dos autoprodutores serão disponibilizadas no endereço eletrônico do concessionário.

CAPÍTULO XW
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 86. Ao Poder Executivo faculta-se a concessão de incentivos fiscais e/ou econômicos para fo
mentar o desenvolvimento das atividades previstas nesta Lei, o que será regulamentado por legisla
ção própria.

Art. 87. As disposições desta Lei prevalecerão em caso de conflito com o contrato de concessão vi
gente na data de sua publicação, observadas, quanto aos efeitos decorrentes de eventuais divergên
cias, as disposições da Lei Federal n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e demais legislações corre-
latas, cujo cumprimento dar-se-á mediante negociação entre Poder Concedente e concessionária.
Parágrafo único. Buscando assegurar o contínuo aprimoramento da prestação do serviço concedi
do, inclusive em sua estrutura, o Poder Concedente poderá negociar com a concessionária o adita
mento do contrato de concessão, nos termos da legislação.

Art. 88. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

E PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
co ____de ___________ de 2021.
Lii

g Camihb Sobreira de Santana
GOVERNADdR DO ESTADO DO CEARÁ

o
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8
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EXCELËNTÍSSIMO’ SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
CEARÁ.

Lido no Expediente da Sessão

Em: 1 ~ Ip ao l~ REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A

PLJBLICACÃ0 TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a ‘7 Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 177/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.799/2021 — Autoria do Poder
Executivo — Altera a Lei n.° 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), e a Lei n.° 13.222, de 7 de junho de 2002.;

02. Mensagem n° 178/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.801 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a prestação dos serviços locais de gás canalizado no Estado do Ceará;

03. Projeto de Lei complementar &‘ 34/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.803 — Autoria do
Poder Executivo - Institui, no âmbito do Poder Executivo, o Programa Moradia Ceará, política
pública de estado destinada a ampliar a oferta e a promover melhorias habitacionais em benefício
das famílias socialmente mais vulneráveis do Estado do Ceará, e dá outras providências;

04. Proposta de Emenda Constitucional n° 11/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.802 —

Autoria do Poder Executivo - Altera o art. 204 da Constituição do Estado do Ceará, para tomar
obrigatória a execução da programação orçamentária que especifica;

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 16 de dezembro de 2021.

Ar. DescmbarsadorMomjn, 2807- Dionísio Toncs/CEP 60.170.900 /FoxtaJeza/CE .30~ LEGISLATURA.
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PARECER

 

Mensagem n° 8.801, de 15 de dezembro de 2021 – Poder Executivo

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO NO ESTADO DO CEARÁ”.

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

O gás natural, mais do que um vetor de desenvolvimento socioeconômico, é uma opção
energética ambientalmente sustentável, motivo pelo qual há crescente interesse na sua
produção e uso na matriz energética do Brasil, que possui grandes reservas de gás, com
potencial de se tomar um importante fornecedor no cenário mundial.

Em face desse interesse é que lacunas regulatórias precisam ser aprimoradas para que as
vantagens competitivas brasileiras sejam traduzidas em maior produtividade e crescimento
econômico, bem como para que, futuramente, se consiga fazer chegar ao mercado, no tempo
certo e em valor acessível, o volume esperado de gás que possa, da melhor forma, atender à
demanda do setor econômico e da população.

Importa frisar que a indústria de gás natural, assim como outros setores de infraestrutura,
constitui exemplo de indústria de rede, que se caracterizada pela presença de distintas
atividades constituídas sob a forma de uma rede física, na qual a interconexão é essencial à
sua operação e å prestação do serviço.

Nessa senda, dentre os distintos segmentos da cadeia de uma indústria de infraestrutura,
algumas das atividades são potencialmente concorrenciais e outras são naturalmente
monopolizadas, como é o caso da distribuição do gás natural, segmento este que, no Brasil,
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abrange duas atividades, quais sejam, a distribuição por dutos e a comercialização, esta última
de natureza potencialmente competitiva.

Todavia, essa competitividade, até o momento, em alguns Estados brasileiros, caso do Ceará,
ainda não está sendo observada na prática, não havendo sido ainda liberada para o mercado a
comercialização de gás natural, de sorte a possibilitar o desempenho autónomo de tal
atividade por empresas do ramo, com ganhos de eficiência e também de preço para o
consumidor final. No nosso Estado, por exemplo, tem-se a Companhia de Gás do Ceará -
Cegás como única empresa autorizada a comercializar o gás canalizado.

Para contornar esse cenário, ampliando a concorrência no mercado, o Estado do Ceará,
valendo-se de sua competência para exploração direta ou mediante concessão dos serviços
locais de gás canalizado, disposta na Constituição Federal (art. 25, $2°) e na Constituição
Estadual (art.21), ver buscando avançar na direção de promover um mercado mais dinâmico e
competitivo dessa fonte de energia.

No âmbito federal, inclusive, registra-se a edição da Lei Federal nº 14.134/2021, que veio
estabelecendo um novo marco para o setor produtivo de gás no Brasil, justamente com o
objetivo de aumentar a concorrência no mercado de gás natural e biocombustíveis, atraindo
novos investidores e, consequentemente, reduzindo os custos de produção e o preço final para
o consumidor.

Desse modo, vem-se, através deste Projeto de Lei, em especial, propor a abertura do mercado
livro de gás como estímulo ao crescimento da malha de distribuição cearense, possibilitando a
redução da tarifa de venda do gás para o consumidor final, bem como incentivando a
instalação de novos investidores no Ceará, cenário este que também proporcionará a
viabilidade de substituição de grandes matrizes energéticas poluidoras.

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Opino

 

Consoante sublinhado na Justificativa acima transcrita, a presente proposta de lei (i)chancela a abertura
do mercado livre de gás como estímulo ao crescimento da malha de distribuição cearense, possibilitando
a redução da tarifa de venda do gás para o consumidor final, e (ii) incentiva a instalação de novos
investidores no Ceará, cenário este que também proporcionará a viabilidade de substituição de grandes
matrizes energéticas poluidoras.

 

Nesses termos, adentrando a análise da matéria objeto do projeto, percebe-se que proposta relacionadaà
prestação dos serviços locais de gás canalizado torna explícita sua finalidade de cunho claramente
econômico e ambiental.

 

Merece referir, desse modo,que em face do , a Constituição Federalprincípio da solidariedade social
atribui primazia à administração financeira com fins a angariar recursos para concretizar as demandas de
interesse público, :in verbis
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas,  eterão recursos prioritários para a realização de suas atividades
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações
fiscais, na forma da lei ou convênio. (grifo inexistente no original)

 

A Lei Maior Federal conferiu, ainda, aos Estados competência legiferante ampla no que tange a matérias
, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:de âmbito regional

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Por outro lado, não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de
projeto de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa. A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

***

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

***

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Diante dessas explanações e voltando as atenções ao presente projeto de lei ordinária, é induvidoso que o 
 com União e Distrito Federal sobreEstado do Ceará tem competência para legislar concorrentemente

questões que tratam de e  como previsto na Carta Magna de 1988. Senão,economia meio-ambiente,
vejamos:

 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Outrossim, a Carta Magna de 1998 e, em decorrência do princípio da simetria, a Constituição do Estado
do Ceará preceituam que  compete aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços

, na forma da lei. Observemos:locais de gás canalizado

 

CF/88.

art. 25. (...)

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás
canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação.

***

CE/89.

33 de 76



Art. 21. Ao Estado do Ceará cabe explorar diretamente, ou mediante concessão, na forma da
lei, os serviços de gás canalizado em seu território, incluído o fornecimento direto a partir de
gasodutos de transporte, de maneira a atender às necessidades dos setores industrial,
domiciliar, comercial, automotivo e outros.

 

Como se vê, quanto ao objeto do presente projeto de lei ordinária, não há qualquer impedimento para que
, como se observa dos dispositivos a seguirtal competência seja exercida pelo Chefe do Poder Executivo

transcritos:

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
; [vide ADIpresumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

5768/CE]

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais.

        

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

Além disso, a matéria veiculada no Projeto de Lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se adequa
perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o
Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando guarida, ainda,na Lei nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

 e assim reza:administração estadual
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Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1ºO Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

§ 2ºAs ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Cumpre observar, em último arremate, que ao Poder Executivo é facultado, no exercício da 
 o envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício daindirizogeneraledi governo,

administração pública, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em
entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Para tanto, as medidas delineadas no presente projeto de lei complementar intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno do segmento da economia e do meio-ambiente, e se
mostra salutar, além de juridicamente possível.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 16.12.2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 178/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.801, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO
NO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.801, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 178/2021
que dispõe sobre a prestação dos serviços locais de gás canalizado no Estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O gás natural, mais do que um vetor de
desenvolvimento socioeconômico, é uma opção energética ambientalmente sustentável, motivo pelo
qual há crescente interesse na sua produção e uso na matriz energética do Brasil, que possui
grandes reservas de gás, com potencial de se tomar um importante fornecedor no cenário mundial.
Em face desse interesse é que lacunas regulatórias precisam ser aprimoradas para que as vantagens
competitivas brasileiras sejam traduzidas em maior produtividade e crescimento econômico, bem
como para que, futuramente, se consiga fazer chegar ao mercado, no tempo certo e em valor
acessível, o volume esperado de gás que possa, da melhor forma, atender à demanda do setor
econômico e da população.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 16.580, de 19 de junho de 2018, que dispõe sobre a prestação dos
serviços locais de gás canalizado no estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Ademais, percebemos a necessidade de alterar o art. 77, para adequá-lo ao previsto na Lei, buscando
integrá-lo ao texto normativo e garantir a segurança jurídica da mensagem.

Art. 77. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, a concessionária deverá realizar
todas as obras, instalações de tubulações, redes e equipamentos nas áreas
onde, a seu juízo sensato, se faça necessário para a prestação de um serviço
adequado no âmbito da concessão.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 178/2021
oriunda da Mensagem nº 8.801, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NO ART. 77,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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20/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 178/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.801, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO
NO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.801, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 178/2021
que dispõe sobre a prestação dos serviços locais de gás canalizado no Estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O gás natural, mais do que um vetor de
desenvolvimento socioeconômico, é uma opção energética ambientalmente sustentável, motivo pelo
qual há crescente interesse na sua produção e uso na matriz energética do Brasil, que possui
grandes reservas de gás, com potencial de se tomar um importante fornecedor no cenário mundial.
Em face desse interesse é que lacunas regulatórias precisam ser aprimoradas para que as vantagens
competitivas brasileiras sejam traduzidas em maior produtividade e crescimento econômico, bem
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como para que, futuramente, se consiga fazer chegar ao mercado, no tempo certo e em valor
acessível, o volume esperado de gás que possa, da melhor forma, atender à demanda do setor
econômico e da população.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
dezembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 16.580, de 19 de junho de 2018, que dispõe sobre a prestação dos
serviços locais de gás canalizado no Estado do Ceará.

A matéria anda em conformidade com a recente Lei Federal nº 14.134 de 2021, que estabeleceu um novo
marco para o setor produtivo de gás no Brasil, esta mensagem regulamenta, de forma específica, a
prestação de serviço de gás canalizado. Um dos principais objetivos desta mensagem é abrir o mercado
para outros fornecedores venderem o gás, além da Cegas. É instituir o mercado livre de gás no Ceará.
Esta acarretará em aumento da concorrência para o suprimento estimula o crescimento da malha de
distribuição. Com isso, colabora redução do custo do gás para o consumidor final.   A medida vai
colaborar para atrair mais empresas e indústrias para o Ceará. A matéria é conseqüentemente benéfica
para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.801, propostaMENSAGEM N° 178/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE 
 

 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

LOCAIS DE GÁS CANALIZADO NO ESTADO 

DO CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas para os Serviços Locais de Gás Canalizado, de que 

trata o §2.º do art. 25 da Constituição Federal e o art. 21 da Constituição do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput reger-se-ão ainda pela Lei Federal n.º 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, pela Lei Federal n.° 14.134, de 8 de abril de 2021, pela Lei Federal 

n.º 9.074, de 7 de julho de 1995, a Lei Estadual n.º 12.786, de 30 de dezembro de 1997, a Lei Estadual 

n.º 12.788, de 30 de dezembro de 1997, o Decreto n.º 25.059, de 15 de julho de 1998, as Portarias, 

Resoluções e disciplinas do Órgão Regulador, as cláusulas do Contrato de Concessão e outros 

indispensáveis contratos, e demais legislações em vigor e terá como princípios basilares da regulação: 

I – a sustentabilidade dos serviços locais de gás canalizado dar-se-á mediante a aplicação 

do princípio da manutenção do monopólio natural, por meio da exclusividade concedida à 

concessionária para execução dos serviços de projeto, construção, operação, manutenção e 

movimentação de gás por meio do sistema de distribuição pelo prazo de vigência do Contrato de 

Concessão, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei; 

II – tratamento isonômico entre os usuários; e 

III – tarifação postal, ou seja, o modelo tarifário é imune à localização geográfica dos 

usuários. 

Art. 2.º O Estado do Ceará exercerá a regulação, a fiscalização e o controle dos serviços 

locais de gás canalizado no Estado do Ceará, por meio da Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados do Estado do Ceará – Arce. 

Art. 3.º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua 

regulamentação, aplicando-se os verbetes, conforme concordância exigível no texto, no singular ou 

plural: 

I – acordo operacional para o mercado livre: instrumento contratual de adesão, conforme 

modelo proposto pela Concessionária e homologado pela Arce e assinado pelos Agentes Relevantes do 

Mercado Livre, onde são estabelecidas as condições técnicas e operacionais que viabilizam o 

funcionamento do Mercado Livre no Estado do Ceará; 

II – agente operador do sistema de transporte: ente responsável, de acordo com a legislação 

federal em vigor, pela operação de instalações ou do sistema de transporte; 

III – agentes relevantes do mercado livre: Concessionária, Agente Operador do Sistema de 

Transporte, Comercializador Supridor, Comercializador, Consumidor Livre, Autoprodutor e 

Autoimportador, na medida em que tais agentes atuem no Estado do Ceará; 

IV – ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; 
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V - Arce ou Agência Reguladora: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 

Estado do Ceará; 

VI - Autoimportador: agente autorizado conforme legislação vigente para a importação de 

gás que utiliza parte ou totalidade do produto importado como matéria-prima ou combustível em suas 

instalações industriais ou em instalações industriais de empresas controladas e coligadas; 

VII - autoprodutor: agente explorador e produtor de gás, autorizado pela ANP, para utilizar 

parte ou totalidade de sua produção como matéria-prima ou combustível em suas instalações 

industriais ou em instalações industriais de empresas controladas e coligadas; 

VIII - bens reversíveis: bens da concessionária que serão revertidos para o patrimônio do 

poder concedente no fim da concessão; 

IX - capacidade contratada: capacidade que a concessionária deve reservar em seu sistema 

de distribuição para prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição de gás ao consumidor 

livre, ao autoimportador ou ao autoprodutor, as quais são disponibilizadas a concessionária no ponto 

estabelecido de recepção, para movimentação até o ponto de fornecimento, expressa em metros 

cúbicos por dia, nas condições de referência, conforme estabelecido no contrato de uso do sistema de 

distribuição de gás; 

X - chamada pública: procedimento destinado a selecionar comercializador(es) 

supridor(es), no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XI - CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas; 

XII - comercialização: conjunto de atividades de compra e venda de gás, realizada por 

meio da celebração de contratos negociados entre as partes, ressalvado o disposto no § 2.o do art. 25 da 

Constituição Federal, conforme os seguintes tipos: 

a) por comercializador supridor à concessionária, formalizada por meio de Contratos de 

Comercialização de Gás, a serem registrados na ANP; 

b) pela concessionária ao consumidor cativo, formalizado por meio de Contratos de 

Fornecimento; e 

c) por comercializador ao consumidor livre, formalizado por meio de Contratos de 

Comercialização de Gás, a serem registrados na ANP; 

XIII - comercializador: pessoa jurídica autorizada a adquirir e vender gás no Estado do 

Ceará, de acordo com a legislação estadual e federal vigentes, a consumidores livres; 

XIV - comercializador supridor: empresa produtora e/ou importadora de gás executora da 

atividade de Suprimento de gás à concessionária, na forma da legislação federal, cujas condições 

técnicas e comerciais são ajustadas no contrato de comercialização de gás; 

XV - concessão: outorga à concessionária da prestação dos Serviços Locais de Gás 

Canalizado, com exclusividade, para todos os segmentos de consumo de acordo com os termos do 

Contrato de Concessão; 

XVI - concessionária: pessoa jurídica que celebrou com o poder concedente contrato de 

concessão, para prestação dos serviços locais de gás canalizado no Estado do Ceará; 

XVII - consumidor cativo: consumidor de gás que, nos termos da presente Lei, é atendido 

pela distribuidora local de gás canalizado por meio de comercialização e movimentação de gás; 

XVIII - consumidor livre: consumidor de gás que, nos termos da presente Lei, tenha 

exercido a opção de compra de gás canalizado de qualquer agente que realiza a atividade de 

comercialização de gás; 

XIX - consumo próprio: volume de gás utilizado exclusivamente nos processos de 

produção, coleta, escoamento, transferência, estocagem subterrânea, acondicionamento, tratamento e 
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processamento de gás; 

XX - contrato de adesão: instrumento aprovado pela Arce, celebrado junto a usuários do 

segmento residencial e, nos termos a serem estabelecidos, a usuários do segmento comercial de 

pequeno porte, cujas cláusulas estão vinculadas às normas e aos regulamentos aprovados pela Arce, 

não podendo o conteúdo das mesmas ser modificado pela concessionária ou pelo usuário ou por 

terceiros intervenientes; 

XXI - contrato de concessão: contrato celebrado entre o poder concedente e a 

concessionária, que disciplina a prestação de serviços locais de gás canalizado no Estado do Ceará; 

XXII - contrato de comercialização de gás: modalidade de contrato bilateral de compra e 

venda celebrado entre o comercializador supridor e a concessionária, e entre o comercializador e o 

consumidor livre, objetivando a comercialização do gás canalizado, na forma da legislação federal e 

estadual vigentes; 

XXIII - contrato de fornecimento: modalidade de contrato de compra e venda pelo qual a 

concessionária e o consumidor cativo ajustam as características técnicas e as condições comerciais do 

fornecimento de gás, na forma da legislação federal e estadual vigentes; 

XXIV - contrato de uso do sistema de distribuição de gás: modalidade de contrato de 

prestação de serviço pelo qual a concessionária, o consumidor livre, o autoimportador e o autoprodutor 

ajustam as características técnicas e as condições comerciais para o serviço de utilização do sistema de 

distribuição de gás na área de concessão; 

XXV - contrato de suprimento: modalidade de contrato de compra e venda pelo qual o 

comercializador supridor e a concessionária ajustam as características técnicas e as condições 

comerciais do suprimento de gás, nos termos da legislação federal e estadual vigentes; 

XXVI - custos de gestão do mercado livre: custos, despesas e encargos incorridos pela 

concessionária, associados à gestão do mercado livre, a ser definido segundo critérios estabelecidos 

pela Arce; 

XXVII - distribuição de gás canalizado: compreende o projeto, a construção, a manutenção 

e operação de infraestrutura de gás canalizado para a execução das atividades previstas no § 2.º do art. 

25 da Constituição Federal, bem como a movimentação de gás, incluindo as instalações necessárias à 

prestação do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão; 

XXVIII - equilíbrio econômico-financeiro: relação de equilíbrio entre os encargos e as 

receitas correspondentes à Margem Bruta de Distribuição provenientes da prestação dos serviços locais 

de gás canalizado, observada a adequada prestação do serviço e sua remuneração, conforme disposto 

no contrato de concessão; 

XXIX - estrutura tarifária: conjunto de tabelas de tarifas unitárias, em reais por metro 

cúbico (R$/m3), aplicadas para o faturamento dos serviços locais de gás canalizado, por segmento de 

uso e subsegmento de uso, a partir da leitura dos medidores dos usuários, na forma dos respectivos 

contratos; 

XXX - gás: gás natural ou gás combustível, de qualquer origem, inclusive o gás natural 

renovável, fornecido como energético, como matéria-prima ou como insumo de qualquer espécie às 

unidades usuárias, conforme regulamentação da ANP, na forma canalizada por meio de sistema de 

distribuição, pela concessionária dos serviços locais de gás canalizado; 

XXXI - gás natural: todo hidrocarboneto que permanece em estado gasoso nas condições 

atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, cuja 

composição poderá conter gases úmidos, secos e residuais; 

XXXII - gasoduto de distribuição: duto de qualquer diâmetro ou pressão de operação 

destinado à movimentação de gás para atendimento das necessidades de usuários, cativos ou livres, de 

quaisquer segmentos, localizados no território estadual, iniciando em instalações de produção, de 
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processamento, de transporte, em terminais de recepção de gás natural liquefeito, ou em outras 

instalações de distribuição, e terminando em outras instalações de distribuição de gás do 

concessionário ou em unidades usuárias pertencentes aos usuários, ou aos consumidores livres; 

XXXIII - mercado cativo: é o conjunto de usuários do sistema de distribuição na área de 

concessão, cujo gás a ser utilizado será comercializado com exclusividade pela concessionária; 

XXXIV - mercado livre: é o conjunto de usuários formado pelos consumidores livres, 

autoimportadores e autoprodutores na área de concessão cujo gás é comercializado por meio de 

contratos bilaterais em livre competição; 

XXXV - MME: Ministério de Minas e Energia; 

XXXVI - Poder Concedente: o Estado do Ceará, titular da competência constitucional para 

prestação dos serviços locais de distribuição de gás canalizado ou a quem este delegar na forma da lei; 

XXXVII - ponto de entrega: local físico de interconexão e entrega do sistema de 

distribuição com as instalações das unidades usuárias do consumidor livre, ou ao autoimportador ou ao 

autoprodutor, caracterizado como o limite de responsabilidade da concessionária, a partir da última 

válvula de bloqueio de saída do conjunto de regulagem e medição pertencentes à concessionária, 

ocorrendo a transferência da custódia do gás; 

XXXVIII - ponto de fornecimento: local físico de interconexão com as instalações das 

unidades usuárias com a rede de distribuição da concessionária, onde o gás é entregue pela 

concessionária dos serviços locais de gás canalizado, ocorrendo a transferência de propriedade do gás; 

XXXIX - ponto de recepção: local físico onde ocorre a transferência de custódia do gás 

para a concessionária, sem que ocorra a transferência de propriedade do gás; 

XL - ponto de suprimento: local físico onde o gás é entregue pelo supridor à concessionária, 

ocorrendo a transferência de propriedade do gás; 

XLI - programação: informação a ser disponibilizada pelos usuários e/ou consumidores 

livres à concessionária, conforme previsão contratual, sobre a quantidade diária de gás a ser retirada 

em cada ponto de fornecimento ou em cada ponto de entrega, respectivamente; 

XLII - Repasse para Regulação e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado (RRFSGC): 

valor monetário a ser repassado pela concessionária e pelo comercializador a Arce em decorrência das 

atividades de regulação e fiscalização dos serviços públicos de distribuição de gás canalizado nas 

condições estabelecidas, respectivamente, no Contrato de Concessão para Exploração Industrial, 

Comercial, Institucional e Residencial dos Serviços de Gás canalizado no Estado do Ceará e em 

Resolução específica da Arce; 

XLIII - segmento de uso: agrupamento de unidades usuárias que exercem uma mesma 

atividade de uso do gás, conforme CNAE; 

XLIV - serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão: 

deslocamento de gás entre o ponto de recepção e o ponto de entrega, nos termos do correspondente 

contrato de utilização do sistema de distribuição de gás; 

XLV - serviços locais de gás canalizado: serviços públicos prestados nos termos desta Lei e 

de acordo com o Contrato de Concessão, incluindo a comercialização, uso do sistema de distribuição 

de gás canalizado e a distribuição de gás canalizado; 

XLVI - sistema de distribuição: conjunto de gasodutos de distribuição, demais instalações e 

componentes, cujo projeto, construção, operação e manutenção são exclusivas da concessionária e 

interligam os pontos de recepção, os pontos de suprimento, os pontos de entrega e os pontos de 

fornecimento, indispensáveis à prestação dos serviços locais de gás canalizado; 

XLVII - sistema de distribuição isolado: é o sistema de distribuição que não está 

interligado ao gasoduto de transporte, e recebe gás por meio de outros modais, como é o caso de 

projeto estruturante ou rede local, aprovados pela Arce; 
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XLVIII - subsegmento de uso: agrupamento de unidades usuárias de um mesmo segmento, 

por diferentes tipos de uso final, para os quais deverá haver medição individualizada; 

XLIX -Take or Pay (TOP) ou Compromisso de Retirada Mínima: obrigação de pagamento 

por volume não retirado, em base mensal e anual, assumida contratualmente pelo usuário; 

L - tarifa: valor em R$/m3 (reais por metro cúbico) de gás aplicável como remuneração à 

prestação dos Serviços Locais de Gás Canalizado, nos termos estabelecidos nesta Lei e no Contrato de 

Concessão; 

LI - Tarifa de Fornecimento de Gás (TFOR): valor estabelecido em R$/m3, cobrado pela 

concessionária aos consumidores cativos pela prestação dos Serviços Locais de Gás Canalizado, nos 

termos estabelecidos nesta Lei e no Contrato de Concessão; 

LII - Tarifa de Uso do Serviço de Distribuição (TUSD): valor estabelecido em R$/m³ (reais 

por metro cúbico) cobrada pela concessionária, pelo serviço de uso do sistema de distribuição de gás, 

aplicável ao consumidor livre, autoprodutor e autoimportador que utilizem o referido sistema nos 

termos homologados pela Arce; 

LIII - transportador: empresa ou consórcio de empresas autorizados a exercer a atividade 

de transporte de gás natural; 

LIV - unidade usuária: conjunto de instalações e equipamentos caracterizados pelo 

recebimento de gás em um só ponto de fornecimento, ou em um só ponto de entrega, conforme o caso, 

com medição individualizada e correspondente a um único usuário; e 

LV - usuário: pessoa física ou jurídica cuja unidade usuária está conectada à rede de 

distribuição da concessionária. 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSIVIDADE DOS SERVIÇOS E DO MERCADO LIVRE 

 

Art. 4.º Qualquer concessão para os serviços locais de gás canalizado outorgada pelo 

Poder Concedente será exclusiva, sendo que a concessionária terá direito único de prestar os serviços 

locais de gás canalizado dentro da área de concessão, pelo prazo definido no Contrato de Concessão. 

§ 1 .º Nenhum outro agente terá permissão para prestar os serviços locais de gás canalizado 

a terceiros, ou a si mesmo, utilizando instalações próprias ou de terceiros. 

§ 2.º São ainda objetos da exclusividade definida no caput a implantação de gasodutos de 

distribuição, a comercialização, a distribuição de gás canalizado e o serviço de uso do sistema de 

distribuição de gás na área de concessão. 

§ 3.º A exclusividade mencionada no caput deixará de existir apenas em relação à co-

mercialização nas seguintes situações: 

I - para o uso do gás pertencente aos autoimportadores e aos autoprodutores nas suas 

respectivas unidades usuárias; e  

II - para os consumidores livres, definidos nesta Lei. 

§ 4.º Podem optar por serem consumidores livres os usuários, cujo consumo de gás exceda 

ao volume médio de 10.000 (dez mil) m³/dia (metros cúbicos por dia), durante 12 (doze) meses 

consecutivos, a partir da publicação desta Lei, em uma mesma unidade usuária situada em um único 

ponto de entrega da concessionária. 

§ 5.º Os consumidores cativos poderão migrar para o mercado livre observadas as regras 

estabelecidas nesta Lei para consumidor livre, devendo formalizar seu pedido junto à concessionária 

com antecedência mínima de 6 (seis) meses da data que pretende assinar contrato de uso do sistema de 

distribuição. 

§ 6.º Atingidas as condições estabelecidas nos §§ 3.º e 4.º, os consumidores cativos 
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poderão solicitar à Arce o seu enquadramento como consumidores livres para a totalidade ou para 

parcela do seu volume de uso, desde que a capacidade contratada agregue o volume equivalente ao que 

lhe proporcionou a migração ao mercado livre. 

§ 7.º No caso de solicitações de novas conexões e que optem por fazê-las no mercado livre 

por meio de requerimento à Arce, será exigida uma capacidade contratada correspondente à definida 

no § 4.º deste artigo. 

§ 8.º O enquadramento do usuário como consumidor livre deverá respeitar os contratos em 

vigor firmados entre o usuário e a concessionária, especialmente no que diz respeito ao prazo e às 

cláusulas de quantidades mínimas contratuais e de consumo anual. 

§ 9.º Para a aprovação do enquadramento do usuário como consumidor livre a Arce deverá: 

I - verificar a regularidade contratual do usuário para com a concessionária; 

II - verificar a existência de contrato de comercialização de gás firmado entre o usuário e 

algum comercializador; e 

III - verificar a existência de contrato de uso do sistema de distribuição de gás na área de 

concessão firmado junto à concessionária. 

§ 10. O usuário somente se efetivará como consumidor livre após a assinatura de todos os 

documentos especificados a seguir: 

I - rescisão/revisão do contrato de fornecimento para com a concessionária, quando for o 

caso, nos termos desta Lei; 

II - contrato de comercialização de gás firmado com algum comercializador, nos termos 

desta Lei e como regulamentado pela ANP; 

III - contrato de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão, firmado com a 

concessionária, nos termos desta Lei; e 

IV - acordo operacional para o mercado livre, assinado por todos os agentes relevantes do 

mercado livre para fins da entrega do gás ao consumidor livre, nos termos desta Lei. 

§ 11. Enquanto o usuário não assinar os documentos elencados no §10, não será 

considerado consumidor livre. 

 

CAPÍTULO III 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS GASODUTOS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 5º São classificados como gasodutos de distribuição as instalações destinadas à 

prestação de serviços locais de gás canalizado, visando ao atendimento das necessidades de usuários, 

consumidores cativos ou consumidores livres, de quaisquer segmentos e/ou subsegmentos, localizados 

no território estadual, mediante a movimentação de gás desde as seguintes instalações: 

I - interligação a gasoduto de transporte; 

II - conexão direta a: 

a) terminal de Gás Natural Comprimido (GNC) ou de Gás Natural Liquefeito (GNL); 

b) instalações de estocagem, processamento ou tratamento de gás natural; e 

c) planta de produção de biogás, de biometano ou de hidrogênio. 

§ 1.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, a Arce poderá, no âmbito de suas 

atribuições, classificar como gasoduto de distribuição as instalações localizadas na área geográfica do 

Estado, consideradas de interesse para o serviço local de gás canalizado, e integrantes dos bens 

reversíveis. 

§ 2.º A concessionária deverá observar, na implantação de gasodutos de distribuição, as 
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características técnicas adequadas à expansão da malha para prestação do serviço local de gás 

canalizado. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS GARANTIAS DE ATENDIMENTO AO MERCADO 

 

Art. 6.º A concessionária é obrigada a adquirir gás por meio da celebração de contratos de 

suprimento de gás com comercializadores supridores em volumes compatíveis com a demanda do 

mercado cativo existente em sua área de concessão. 

§ 1.º Para cumprimento do estabelecido no caput a concessionária realizará 

preferencialmente chamada pública, que poderá ser coordenada com outras concessionárias visando 

ganho de escala e de competitividade das condições comerciais. 

§ 2.º Em condições de emergência, devidamente justificadas, a concessionária é dispensada 

da obrigatoriedade estabelecida no § 1.º deste artigo. 

§ 3.º A concessionária deverá encaminhar tais contratos à Arce em até 30 (trinta) dias de 

antecedência da data de início de sua vigência. 

Art. 7.º A concessionária deverá desempenhar fielmente suas obrigações de acordo com o 

Contrato de Concessão e em conformidade com as leis pertinentes e normas aplicáveis, bem como em 

harmonia com os interesses públicos na prestação de serviços adequados. 

§ 1.º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2.º Deverão ser adotados os padrões técnicos da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ou, na sua falta, outros padrões internacionais, desde que aprovados pela Arce ou 

outros emanados da própria Arce. 

Art. 8.º A concessionária não é obrigada a realizar a expansão de suas instalações e/ou 

redes, se demonstrada a inviabilidade econômica do empreendimento, exceto quando tal expansão 

estiver prevista em plano de investimentos estabelecido no contrato de concessão. 

Parágrafo único. Para viabilizar economicamente a expansão, os usuários interessados 

poderão participar financeiramente dos investimentos, de acordo com legislação e normas aplicáveis, 

sem prejuízo da posse das instalações resultantes pela concessionária e da exclusividade da prestação 

dos serviços prevista no art. 4.°, sendo que o valor equivalente à citada participação financeira não será 

adicionado ao estoque dos ativos regulatórios para efeito do cálculo das tarifas. 

 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO 

 

Art. 9.º A Arce exercerá o poder de regulação e fiscalização dos serviços locais de gás 

canalizado, nos termos do contrato de concessão desta Lei e demais normas legais e regulamentares 

pertinentes. 

§ 1.º Para cobertura dos custos incorridos nas atividades de regulação e fiscalização, a 

concessionária e o comercializador pagarão, em periodicidade definida no correspondente instrumento 

contratual e em resolução específica, respectivamente, à Arce o valor referente ao Repasse para 

Regulação e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado (RRFSGC); 

§ 2.º O valor do Repasse para Regulação e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado 

(RRFSGC) pago pela concessionária estadual dos serviços de distribuição de gás canalizado será 

considerado como custo para fins de cálculo da margem bruta de distribuição a ser autorizada pela 
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Arce. 

§ 3.º O valor do Repasse para Regulação e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado 

(RRFSGC) será estabelecido de acordo com os termos de cláusula específica constante do Contrato de 

Concessão para Exploração Industrial, Comercial, Institucional e Residencial dos Serviços de Gás 

Canalizado no Estado do Ceará ou em resolução específica da Arce, conforme o caso. 

Art. 10. A Arce terá acesso a todos os registros e às informações técnicas e contábeis da 

concessionária, relativamente aos serviços locais de gás canalizado, devendo essa Agência manter 

sigilo das informações fornecidas em caráter confidencial. 

Parágrafo único. Com o objetivo de facilitar a regulação, a fiscalização e a transparência 

da prestação dos serviços locais de gás canalizado, a Arce poderá estabelecer diretrizes para o sistema 

de contabilidade regulatória a serem adotadas pela concessionária, contribuindo para a avaliação do 

equilíbrio econômico-financeiro da concessão. 

Art. 11. A Arce realizará ações de fiscalização e notificará a concessionária sobre qualquer 

irregularidade verificada na prestação dos serviços, para sua correção nos prazos e nas condições 

estabelecidos por resolução específica. 

Art. 12. A regulação e a fiscalização pela Arce não excluem ou reduzem a responsabilidade 

da concessionária em relação ao cumprimento do Contrato de Concessão, desta Lei e demais normas 

legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 13. O poder concedente é responsável pela declaração de utilidade pública dos bens 

necessários para o cumprimento dos serviços da concessão e pela promoção das expropriações, dentro 

da conveniência pública e da necessidade para cumprimento dos termos do Contrato de Concessão. 

Art. 14. O poder concedente, ou a quem ele delegar, poderá aplicar as sanções à 

concessionária e ao comercializador por infração ao disposto em norma legal, regulamentar ou 

pactuada, apurada em procedimento administrativo que assegurará a ampla defesa e o contraditório. As 

sanções serão aplicadas conforme estabelecido em normas legais e regulamentares, inclusive na Lei n.º 

12.788, de 30 de dezembro de 1997, incluindo: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - revogação de licenças e autorizações; 

IV - intervenção administrativa; e 

V - caducidade da concessão ou da permissão. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NA ÁREA 

DE CONCESSÃO 

 

Art. 15. As unidades usuárias pertencentes aos consumidores livres, conectadas à rede de 

distribuição da concessionária, nos termos das legislações federal e estadual vigentes, poderão fazer 

uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão da respectiva concessionária, mediante 

pagamento da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD). 

§ 1.º A receita proveniente do serviço prestado aos usuários utilizadores do sistema de 

distribuição de gás na área de concessão da respectiva concessionária, compõe o montante da margem 

bruta de distribuição, calculada em conformidade com o Contrato de Concessão. 

§ 2.º A TUSD, a ser homologada pela Arce, terá sua regra de formação igual à das Tarifas 

de Fornecimento (TFOR) aplicadas ao mercado cativo, por segmento e/ou subsegmento, com a 

exclusão do custo médio ponderado do gás e das despesas com as atividades de compra e venda de gás, 

adicionando-se o custo de gestão do mercado livre. 
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§ 3.º Para as unidades usuárias dos segmentos termoelétrico e industrial com as seguintes 

especificidades técnicas por unidades usuárias: volumes de capacidade contratada maior ou igual a 

750.000 (setecentos e cinquenta mil) m3/dia, pressão de entrega maior ou igual 30 (trinta) kgf/cm2, uso 

inflexível de gás, e participação relativa no mercado da concessionária maior ou igual que 30% (trinta 

por cento) do mercado cativo, terão a TUSD estabelecida pela concessionária. 

§ 4.º Para as unidades usuárias dos segmentos termoelétrico e industrial com volumes de 

capacidade contratada maior ou igual a 750.000 (setecentos e cinquenta mil) m3/dia, a regra do 

faturamento mensal, bem como a TUSD, em qualquer caso sujeita ao reajuste anual pelo índice 

utilizado no contrato de concessão, poderão ser estabelecidas no contrato de utilização do serviço de 

distribuição de gás com prazo de até 30 (trinta) anos. 

Art. 16. A concessionária construirá as instalações e os gasodutos necessários para o 

atendimento às necessidades de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão dos 

usuários nos termos do Contrato de Concessão e nos termos das legislações federal e estadual vigentes. 

§ 1.º Caso comprovada a inviabilidade econômica para a implantação prevista no caput 

deste artigo, a instalação e os gasodutos poderão ser realizados considerando a participação financeira 

do consumidor livre e/ou do autoimportador e/ou do autoprodutor, nos termos da legislação federal 

vigente, a qual estará limitada à parcela do investimento economicamente não viável, não devendo ser 

adicionada ao estoque do ativo regulatório da concessionária, conforme contrato de concessão. 

§ 2.º O consumidor livre, o autoimportador e o autoprodutor, nos termos da legislação 

federal vigente, deverão fornecer à concessionária todas as informações técnicas e econômicas 

necessárias à execução dos projetos básicos, orçamentos e estudos de viabilidade, em prazos 

adequados e suficientes para a concessionária. 

§ 3.º No caso de a concessionária declarar-se impossibilitada da implantação prevista no 

caput, nos termos do Contrato de Concessão, o consumidor livre e/ou o autoimportador e/ou o 

autoprodutor poderão construir, diretamente, instalações e dutos para o seu uso não exclusivo, 

mediante celebração de contrato que atribua à distribuidora estadual a sua operação e manutenção, 

com a previsão da incorporação ao patrimônio da concessionária, por doação gratuita, das instalações e 

dos dutos construídos nessas condições. 

§ 4.º Caso os gasodutos de distribuição sejam construídos na forma do § 3.º deste artigo, a 

concessionária poderá solicitar do consumidor livre e/ou do autoimportador e/ou do autoprodutor que 

as instalações sejam dimensionadas de forma a viabilizar o atendimento a outros usuários, desde que 

os custos de investimento sejam de responsabilidade conjunta, conforme resolução específica da Arce. 

§ 5.º  Os critérios de comprovação da impossibilidade prevista no § 3.º deste artigo serão 

definidos pela Arce em regulamentação específica, à qual caberá, caso a caso, atestar a impossibilidade 

alegada. 

Art. 17. Para a conexão dos usuários, nos termos da legislação federal vigente, ao sistema 

de distribuição da concessionária, esta levará em conta o traçado mais eficiente visando ao 

atendimento e à operação do sistema de distribuição, observadas as normas vigentes. 

Art. 18. O pedido de ligação caracteriza-se por um ato voluntário dos usuários, nos termos 

da legislação federal vigente, que solicita à concessionária a prestação do serviço de uso do sistema de 

distribuição de gás na área de concessão. 

§ 1.º As ligações e as religações dos usuários, nos termos da legislação estadual vigente, de 

que trata este artigo, ficam sujeitas, sempre que aplicáveis, aos mesmos encargos exigíveis pela 

concessionária aos usuários. 

§ 2.º Nos casos em que a conexão exigir investimentos na expansão de redes e que a 

rescisão ou o inadimplemento contratual possa vir a comprometer a recuperação destes investimentos 

por parte da concessionária, esta poderá exigir garantia financeira do consumidor livre, do 
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autoimportador e do autoprodutor, nos termos da legislação estadual vigente, pelo tempo necessário à 

amortização dos investimentos, limitada ao período da vigência do contrato de uso do sistema de 

distribuição de gás.   

Art. 19. Para a efetivação da ligação da unidade usuária do consumidor livre ou do  

sistema de distribuição das concessionárias das áreas de concessão adjacentes deve ser observado, no 

que couber, o que segue: 

I - existência de instalações internas que atendam às normas aplicáveis; 

II - instalação de CRM – Conjunto de Regulagem e Medição, conforme normas vigentes, 

contendo medidor que possibilite a medição online da entrega do gás; 

III - celebração de contrato de uso do sistema de distribuição de gás, com interveniência do 

comercializador; 

IV - adesão ao acordo operacional para o mercado livre, devidamente homologado pela 

Arce e pelos agentes relevantes do mercado livre; 

V - fornecimento de informações pelo interessado à concessionária, referentes à natureza 

da atividade desenvolvida na unidade usuária, a finalidade da utilização do gás e a obrigatoriedade de 

comunicar eventuais alterações supervenientes; e 

VI - quando se tratar de usuário do mercado cativo, deverá ser observada a regra prevista 

no art. 4.° do presente regulamento no que tange ao seu enquadramento como consumidor livre. 

§ 1.º A concessionária deverá, nos termos da legislação e demais regulamentos, ampliar a 

capacidade e expandir o seu sistema de distribuição dentro da sua área de concessão até o ponto de 

entrega, por solicitação, devidamente fundamentada, de qualquer interessado, sempre que o serviço 

seja técnica e economicamente viável. 

§ 2.º Os contratos de prestação dos serviços de utilização do sistema de distribuição de gás 

poderão conter cláusulas de ressarcimento para os casos de investimentos em expansão de rede para 

atendimento de unidade usuária no mercado livre, voltadas para os casos em que o consumidor livre, o 

autoimportador ou o autoprodutor venham a suspender o uso do serviço de uso do sistema de 

distribuição de gás na área de concessão antes do prazo necessário à recuperação dos investimentos 

realizados. 

Art. 20. A religação e/ou aumento de capacidade solicitados pelo consumidor livre, pelo 

autoimportador ou pelo autoprodutor ficam condicionados à quitação de eventuais débitos existentes 

junto à concessionária. 

Parágrafo único. A concessionária não poderá condicionar a ligação de unidade usuária 

ao pagamento de débito cuja responsabilidade não tenha sido imputada à mesma, ou que não sejam 

decorrentes de fatos originados pela prestação do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na 

área de concessão ou de comercialização, no mesmo ou em outro local de sua área de concessão, 

exceto nos casos de sucessão industrial e mercantil. 

Art. 21. Os contratos de uso do sistema de distribuição de gás deverão conter, no mínimo, 

as seguintes cláusulas: 

I - a identificação do usuário; 

II - a localização da unidade usuária; 

III - a identificação do(s) ponto(s) de recepção e do(s) ponto(s) de entrega; 

IV - as condições de qualidade, pressões no ponto de recepção e no ponto de entrega, e 

demais características técnicas do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de 

concessão; 

V - a capacidade contratada, as regras de programação e as penalidades pelo seu 

descumprimento; 

VI - a quantidade diária movimentada; 
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VII - os critérios de medição; 

VIII - TUSD (ex-tributos) homologada pela Arce vigente à data de assinatura e critérios de 

seu reajuste e revisão conforme previsão no Contrato de Concessão; 

IX - as regras para faturamento, inclusive as relativas à sua periodicidade, e para 

vencimento e pagamento das faturas relativas aos serviços de uso do sistema de distribuição de gás na 

área de concessão; 

X - a indicação de incidência sobre a TUSD dos tributos sobre vendas definidos na 

legislação vigente; 

XI - a cláusula específica que indique a obrigação de sujeição à superveniência das normas 

regulatórias, técnicas e de segurança; 

XII - as penalidades aplicáveis às partes, conforme a legislação em vigor, inclusive 

penalidades por atraso no pagamento das faturas e suspensão ou interrupção dos serviços; 

XIII - a cláusula condicionando a eficácia jurídica do contrato de uso do sistema de 

distribuição de gás; e 

XIV - a data de início do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de 

concessão e o prazo de vigência contratual. 

§ 1.º A suspensão do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão 

por inadimplência de pagamento pelo consumidor livre, autoimportador ou autoprodutor, nos termos 

da disciplina aplicável, não suspende ou diminui a obrigação de pagamento pela capacidade contratada. 

§ 2.º Os contratos de prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição de gás 

devem prever, quando aplicável, penalidades por erro de programação. 

§ 3.º Os contratos de prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição de gás 

devem prever a forma de ressarcimento pela retirada de gás, pelas unidades usuárias pertencentes aos 

consumidores livres, em desacordo com os volumes contratados, bem como as penalidades aplicáveis. 

Art. 22. Os principais direitos e obrigações do consumidor livre do autoimportador ou do 

autoprodutor devem constar do contrato de uso do sistema de distribuição de gás, e são os que se 

seguem: 

I - das faturas do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão: 

receber as faturas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias das datas dos vencimentos; 

II - do pagamento das faturas de prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição 

de gás na área de concessão e, se aplicável, de comercialização: pagar pontualmente as faturas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de atraso de pagamento, inclusive a suspensão ou a 

interrupção dos serviços; 

III - da titularidade: responder apenas por débitos relativos à fatura pelo serviço de uso do 

sistema de distribuição de gás na área de concessão e, se aplicável, de comercialização de sua 

responsabilidade, exceto nos casos de sucessão industrial ou mercantil; 

IV - da qualidade: receber gás em sua unidade usuária ou em suas instalações, na classe de 

pressão e demais padrões de qualidade estabelecidos; e 

V - do livre acesso de representantes da concessionária: garantir aos representantes da 

concessionária o livre acesso aos locais em que estiver instalado o conjunto de regulagem e medição - 

CRM, para fins de leitura, manutenção, suspensão dos serviços de uso do sistema de distribuição de 

gás na área de concessão, bem como aos locais de utilização do gás, para fins de inspeção. 

Art. 23. A prestação do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de 

concessão caracteriza negócio jurídico de natureza contratual, de forma que a ligação da unidade 

usuária implica em responsabilidade de quem a solicitou, pelo pagamento correspondente e pelo 

cumprimento das demais obrigações pertinentes. 

§ 1.º Admite-se a contratação pela mesma unidade usuária simultaneamente no mercado 
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livre e no mercado cativo, desde que atendidas as regras do art. 4.° desta Lei. 

§ 2.º Para os fins do § 1.º, os volumes a serem faturados no mercado cativo serão pré-

fixados e pactuados entre as partes com base nos contratos de fornecimento vigentes, considerando 

pelo menos: 

a) quantidade diária contratada em m³/dia do usuário; 

b) volume de TOP aplicável; 

c) retirada mínima diária; e 

d) volume diário programado e regras de programação como usuário no mercado cativo. 

§ 3.º Em relação ao § 1.º deste artigo, o gás disponibilizado pela concessionária em um 

determinado dia no ponto de fornecimento, que neste caso poderá coincidir fisicamente com o ponto 

de entrega, será destinado, prioritariamente, para o atendimento da demanda do volume de gás 

contratado no mercado cativo, até que a quantidade de gás total apurada pelos sistemas de medição, 

nesse mesmo dia, no ponto de fornecimento seja igual à quantidade diária contratada estabelecida no 

contrato de fornecimento, sendo que, a partir de então, o saldo de gás medido no ponto de 

fornecimento será retirado com base nas regras do mercado livre até o limite da quantidade diária 

movimentada definida no contrato de uso do sistema de distribuição de gás, sendo que, a partir de 

então, o volume de gás remanescente voltará a ser retirado com base nas regras aplicáveis ao mercado 

cativo. 

§ 4.º Nos casos previstos nos §§ 2.º e 3.º deste artigo, os contratos de fornecimento no 

mercado cativo deverão, quando necessário, ser aditados de forma a compatibilizá-los, preservando-se 

o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato de Concessão. 

Art. 24. O contrato de uso do sistema de distribuição de gás poderá, ainda, conter a 

obrigação de pagamento pela capacidade contratada em base mensal, ainda que não seja realizado o 

serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão por culpa não imputável à 

concessionária, conforme segue: 

I - utilização da capacidade contratada em valores a partir de 80% (oitenta por cento): o 

pagamento será o correspondente à utilização; 

II - utilização da capacidade contratada em valores inferiores a 80% (oitenta por cento): o 

pagamento fica estabelecido no máximo de 80% (oitenta por cento) do valor relativo à plena utilização. 

§ 1.º Os percentuais dos incisos I e II deste artigo poderão ser alterados para 

compatibilização aos riscos assumidos pela concessionária nos seus contratos de comercialização de 

gás assinados com o comercializador supridor. 

§ 2.º Não se aplica a obrigação de pagamento pela capacidade contratada em situações de 

caso fortuito ou de força maior, que impactem as instalações da concessionária. 

§ 3.º O consumidor livre, o autoimportador ou o autoprodutor não poderão ceder, no todo 

ou em parte, sua capacidade contratada. 

Art. 25. O contrato de uso do sistema de distribuição de gás deverá prever flexibilidade e 

mecanismos de compensação para equalizar os desvios em relação às programações e às retiradas de 

gás no período contratado.   

Art. 26. A concessionária realizará todas as ligações, obrigatoriamente, com instalação de 

equipamentos de medição de sua propriedade, devendo o consumidor livre, o autoimportador e o 

autoprodutor atender aos requisitos previstos na legislação e nos padrões técnicos definidos pela 

concessionária. 

Art. 27. O aumento da capacidade contratada ou demais alterações das condições de uso 

do sistema de distribuição de gás na área de concessão devem ser previamente submetidos à 

apreciação da concessionária, observados, além das disposições desta Lei, os prazos e demais 

condições e obrigações estabelecidas no respectivo contrato de uso do sistema de distribuição de gás. 
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§ 1.º Em caso de o consumidor livre adquirir o gás de comercializador, as medições serão 

informadas, diariamente, ao comercializador, constando o número do medidor e demais condições e 

índices de correções, para fins de faturamento da comercialização. 

§ 2.º No caso de retirada do medidor por motivo de sua quebra ou falha, admite-se que a 

unidade usuária permaneça até 72 (setenta e duas) horas sem medição, sendo que neste período o 

consumo será apurado por estimativa, adotando-se como volume diário a média diária da fatura 

anterior. 

§ 3.º O consumidor livre, o autoimportador e o autoprodutor responderão pelos danos de 

qualquer natureza promovidos por si ou por seus prepostos e empregados nos equipamentos de 

propriedade da concessionária. 

§ 4.º Em caso de inobservância do disposto neste artigo, fica facultado à concessionária: 

I - suspender o serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão, 

desde que caracterizados prejuízos ao sistema de distribuição, arcando o infrator com eventuais danos 

ocasionados a terceiros ou à concessionária; 

II - cobrar pelo uso da capacidade contratada, além de eventuais penalidades previstas no 

contrato de uso do sistema de distribuição de gás, inclusive aquelas pelo descumprimento de 

programações; 

III - cobrar o volume consumido de gás de propriedade da concessionária, considerando a 

tarifa, os encargos e os tributos aplicáveis ao segmento de uso equivalente à atividade do consumidor 

livre, autoimportador ou autoprodutor; e 

IV - cobrar penalidade progressiva pela retirada de gás de propriedade da concessionária, 

variando de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento) do valor previsto no inciso III, nos termos 

das disposições previstas no contrato de uso do sistema de distribuição de gás. 

Art. 28. Os autoimportadores e os autoprodutores deverão obter autorização da Arce para 

contratar os serviços de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão, nos termos da 

regulação da referida Agência ou legislação específica. 

Art. 29. O consumidor livre terá, a qualquer tempo, o direito de contratar junto ao mercado 

cativo, condicionada à disponibilidade de gás pela concessionária. 

§ 1.º O consumidor livre deverá avisar à concessionária com pelo menos 6 (seis) meses de 

antecedência da data em que pretende retornar ao mercado cativo. 

§ 2.º O consumidor livre somente poderá retornar ao mercado cativo após a assinatura de 

todos os documentos listados a seguir: 

I - rescisão/revisão do contrato de comercialização para com o comercializador, quando for 

o caso; 

II - rescisão/revisão do contrato de uso do sistema de distribuição de gás para com a 

concessionária, quando for o caso; e 

III - Contrato de Fornecimento firmado com a concessionária. 

§ 3.º Nos casos em que o consumidor livre não cumprir o prazo de aviso previsto no § 1.º 

deste artigo, a concessionária, para a realização da migração, terá até 6 (seis) meses da data em que foi 

formalizado o pedido do consumidor livre para o retorno ao mercado cativo, ressalvados os casos em 

que houver indisponibilidade técnica de atendimento ou indisponibilidade de gás pela concessionária. 

§ 4.º O retorno do consumidor livre ao mercado cativo não poderá onerar as tarifas até 

então praticadas aos usuários. 

§ 5.º O consumidor livre que tiver interesse em contratar com o mercado cativo deverá 

assinar, juntamente com a concessionária, contrato de fornecimento de gás, por, no mínimo, 5 (cinco) 

anos. 

§ 6.º A concessionária não poderá se negar a prestar os serviços de distribuição de gás 
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canalizado senão quando ficar demonstrada a inviabilidade técnica ou econômica da prestação, 

inclusive a indisponibilidade de gás. 

Art. 30. O consumidor livre poderá adquirir gás de mais de um comercializador, desde que 

as regras de programações sejam verificáveis para fins de faturamento. 

Art. 31. É vedada a revenda ou cessão a terceiros pelo consumidor livre, pelo 

autoimportador, ou pelo autoprodutor, do gás de sua propriedade. 

Art. 32. O comercializador deve contar com uma autorização assinada pelo consumidor 

livre para solicitar a informação sobre consumos medidos pela concessionária. 

Art. 33. As infrações às obrigações previstas neste regulamento sujeitam a concessionária 

às penalidades cabíveis, considerando as similaridades com as obrigações disciplinadas no mercado 

cativo. 

CAPÍTULO VII 

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A ATIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO 

 

Art. 34. A atividade de comercialização de gás canalizado no Estado do Ceará é exercida 

em livre competição, ficando sujeita ao regime de autorização nos termos previstos nesta Lei e 

regulamentação pertinentes da Arce. 

Art. 35. O serviço de uso do sistema de distribuição dos volumes de gás comercializados 

entre consumidores livres e comercializadores é atribuição exclusivamente da concessionária, que se 

responsabilizará pelo projeto, construção, conexão, ligação do gás, suspensão do serviço, medição e 

demais condições relacionadas aos serviços locais de gás canalizado. 

§ 1.º A responsabilidade pela qualidade do gás no ponto de recepção é do comercializador. 

§ 2.º A responsabilidade pela qualidade do gás no ponto de entrega é da concessionária. 

§ 3.º No âmbito da comercialização, as condições de faturamento e pagamento serão 

livremente pactuadas entre o comercializador e o consumidor livre. 

§ 4.º O comercializador deverá informar à concessionária, diariamente, por ponto de 

recepção e de forma individualizada por unidade usuária dos consumidores livres com os quais 

mantém contrato de comercialização, os dados de programação do uso do sistema de distribuição de 

gás na área de concessão. 

§ 5.º O comercializador deverá receber da concessionária, mensalmente, os dados 

necessários ao seu faturamento. 

§ 6.º O consumidor livre será informado pela concessionária sobre os dados enviados ao 

comercializador, para fins de faturamento. 

§ 7.º A programação do comercializador e os consumos diários de gás deverão respeitar as 

regras de despacho e de programação da concessionária. 

Art. 36. Sem prejuízo das demais disposições regulamentares estabelecidas pela Arce, 

constituem direitos e obrigações dos comercializadores: 

I - contratar livremente a compra de gás canalizado de agentes supridores e a venda para 

consumidores livres; 

II - liberdade para negociar preços e demais condições comerciais do gás canalizado; 

III - demonstrar capacidade legal e financeira ao exercício da atividade de comercialização; 

IV - para cada transação, assegurar a disponibilidade de gás canalizado ao consumidor livre; 

V - cumprir prazos quantitativos negociados com consumidores livres; 

VI - utilizar boas práticas comerciais nas suas operações e transparência comercial; 

VII - quando pertencente ao mesmo grupo da concessionária, agir com a devida 

independência legal e operacional; 

VIII - manter durante 5 (cinco) anos toda a documentação dos contratos celebrados com 
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agentes supridores e consumidores livres; 

IX - manter os registros de consumo medidos de cada consumidor livre durante pelo menos 

5 (cinco) anos; 

X - capacitar-se e colaborar com a Arce e a concessionária durante situações de emergência 

e de contingência no fornecimento de gás canalizado; 

XI - colaborar na promoção das políticas de eficiência energética; 

XII - cumprir com as disposições estabelecidas na autorização de comercialização; 

XIII - proteger a confidencialidade da informação do consumidor livre; e 

XIV - implementar e manter sistemas que permitam adequada interface com a 

concessionária. 

Art. 37. As transações entre o comercializador e o consumidor livre devem ser feitas 

mediante contrato de compra e venda de gás canalizado, contendo, no mínimo, os seguintes dados, 

direitos e obrigações: 

I - identificação do comercializador e do consumidor livre; 

II - duração do contrato de compra e venda de gás canalizado e condições de renovação e 

de rescisão; 

III - preço do gás canalizado, taxas e tributos aplicados; 

IV - volumes contratados; 

V - condições de interrupções; 

VI - condições de faturamento e pagamento, abrangendo prazos, formas e multa moratória; 

VII - penalidade por descumprimento contratual; e 

VIII - obrigação de o consumidor livre contratar o gás canalizado para uso próprio, ficando 

vedada a venda, cessão ou qualquer outra utilização do gás, além daquela para a qual foi contratada. 

Art. 38. A Arce manterá um registro de comercializadores que contenha, pelo menos, as 

seguintes informações: 

I - informações societárias, comercial e financeira das pessoas jurídicas autorizadas como 

comercializadores; 

II - situação da autorização; 

III - conduta dos comercializadores no cumprimento das obrigações; 

IV - registro das irregularidades no exercício da atividade de comercialização; e 

V - registro das penalidades, suspensões e revogações. 

Art. 39. Pela contraprestação de serviços públicos de regulação e fiscalização da 

comercialização, o comercializador pagará à Arce a RRFSGC, conforme regulamentação específica. 

Art. 40. Será emitida pela Arce, a pedido do interessado, autorização para atuar como 

comercializador no Estado do Ceará. 

§ 1.º Os documentos necessários à obtenção da autorização pelo comercializador são os 

que se seguem: 

I - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

II - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da pessoa jurídica, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV -  prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

V - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
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e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

VI - certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

VII - prova de capital mínimo integralizado ou de patrimônio líquido mínimo definido por 

resolução; 

VIII - relação da equipe técnica envolvida na atividade de comercialização e 

correspondentes currículos dos profissionais, demonstrando e detalhando as experiências e a formação 

compatíveis ao desempenho; e 

IX - provas de que dispõem dos volumes de gás para comercialização em áreas de 

concessão. 

§ 2.º Além dos documentos acima, o comercializador deverá assinar termo de 

compromisso com a Arce contendo as suas obrigações, os seus direitos, bem como as penalidades que 

lhe serão aplicadas em casos de inadimplência, de descumprimento deste regulamento, das regras do 

contrato de comercialização e/ou da legislação em vigor. 

Art. 41. O comercializador deverá observar durante todo o período da autorização, as 

obrigações por ele assumidas, bem como todas as condições e qualificação exigíveis à emissão da 

autorização. 

Art. 42. A autorização da Arce ao comercializador será por prazo determinado e em caráter 

precário, podendo ser revogada ou suspensa, temporária ou definitivamente, nos termos desta Lei e de 

regulamentação específica. 

Art. 43. É obrigação de o comercializador incluir nos contratos de comercialização de gás 

cláusulas que coíbam ao consumidor livre a retirada de volumes de gás adicionais às quantidades 

contratadas e às quantidades programadas. 

Art. 44. Os contratos de comercialização de gás deverão disciplinar o atendimento a 

situações de emergência e de contingência no sistema do seu suprimento e/ou no sistema de 

distribuição da concessionária. 

Art. 45. Será mantido pela Arce um registro dos comercializadores autorizados a atuarem 

no Estado do Ceará, visando ao monitoramento de seu desempenho, informação societária, comercial e 

financeira, situação da autorização, mantendo as condições de regularidade conforme resolução da 

Agência. 

Art. 46. A atividade de comercialização fica sujeita à fiscalização pela Arce. 

§ 1.º A regulação e a fiscalização não diminuem nem eximem as responsabilidades do 

comercializador quanto à correção e à legalidade de seus registros contábeis e de suas operações 

comerciais. 

§ 2.º O não atendimento, pelo comercializador, das solicitações, recomendações e 

determinações da Arce implicará em aplicação das penalidades definidas em regulamentação 

específica. 

§ 3.º Será devido mensalmente à Arce o recolhimento do RRFSGC. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 47. As tarifas aplicáveis aos serviços locais de gás canalizado deverão ser justas e ao 

mesmo tempo atenderem à modicidade tarifária, segurança, atualidade e eficiência. 

Parágrafo único. As tarifas serão postais, não levando em conta o fator localização 

geográfica das unidades usuárias. 

Art. 48. As tarifas para os serviços locais de gás canalizado deverão ser baseadas nos 
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custos da concessionária para o fornecimento dos referidos serviços e serão formadas por 2 (duas) 

parcelas, sendo uma correspondente ao custo médio ponderado de aquisição de gás, e a outra 

correspondente à Margem Bruta de Distribuição calculada conforme estabelecido no contrato de 

concessão. 

§ 1.º O preço médio ponderado de venda do gás pelos comercializadores supridores à 

concessionária, em R$/m3, será reajustado conforme estipulado nos contratos de comercialização de 

gás. No caso de venda de gás importado à concessionária, o preço de venda do gás é aquele calculado 

no ponto de suprimento, em R$/m³, na saída das instalações de regaseificação e será reajustado, 

conforme regra estipulada nos correspondentes contratos de comercialização de gás. Outros custos 

associados à compra de gás, como encargo de capacidade, penalidades por ultrapassagens, e o efeito da 

volatilidade do câmbio a serem repassados ao preço médio ponderado do gás deverão ser tratados por 

meio de conta gráfica a ser estabelecida pela Arce. 

§ 2.º Os reajustes do preço médio ponderado de aquisição do gás serão repassados 

automaticamente para as tarifas na forma estabelecida pelo contrato de concessão, limitando-se o 

processo de homologação pela Arce à verificação das informações aplicáveis e de eventuais erros de 

cálculo. 

§ 3.º A Margem Bruta de Distribuição aplicada às tarifas pagas pelos usuários deverá 

incluir uma taxa de retorno sobre o capital investido pela concessionária, bem como todas as despesas 

razoáveis e necessárias incorridas pela concessionária para a prestação eficiente dos serviços locais de 

gás canalizado, incluindo despesas com manutenção, operação, comercialização, depreciação, 

impostos, taxas e todos os demais custos previstos no contrato de concessão. 

§ 4.º A Margem Bruta de Distribuição será alterada periodicamente em conformidade com 

o Contrato de Concessão e aprovada pela Arce. 

§ 5.º A estrutura tarifária será proposta pela concessionária, na forma estabelecida pelo 

contrato de concessão, e homologada pela Arce, com sua disponibilização nos sítios eletrônicos da 

concessionária e da agência reguladora na internet. 

§ 6.º O custo do gás, a ser recuperado por meio da prestação dos serviços, será baseado no 

custo médio ponderado de todas as compras e aquisições de gás pela concessionária, e seus reajustes 

poderão ser repassados automaticamente para as tarifas na forma estabelecida pelo contrato de 

concessão; 

§ 7.º Com objetivo de calcular a remuneração do capital investido, os investimentos devem 

compreender todos os bens da concessionária empregados, direta ou indiretamente, na prestação dos 

serviços locais de gás canalizado, incluindo as obras em andamento, que devem ser capitalizados com 

base no seu custo histórico mais atualização da moeda, e os encargos dos recursos originados de 

terceiros e da remuneração do capital próprio investido durante a fase de construção, sendo que o 

cálculo desta última será feito com a mesma taxa considerada para os investimentos da concessionária. 

Art. 49. A concessionária poderá aplicar tarifas diferenciadas em função das características 

levando em consideração os seguintes parâmetros: 

I - volume; 

II - sazonalidade; 

III - inflexibilidade e flexibilidade de fornecimento; 

IV - perfil diário de uso; 

V - fator de carga; e 

VI - volume de uso do sistema de distribuição do gás. 

Art. 50. As tarifas deverão ser revistas automaticamente e a qualquer momento, em 

resposta a qualquer evento que tenha efeito prejudicial no equilíbrio econômico e financeiro do 

Contrato de Concessão, na forma e nos termos necessários para evitar e corrigir perdas ou reduções de 
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receita ou da taxa de retorno do capital investido da concessionária, a partir de tal evento, incluindo 

alterações tributárias. 

Art. 51. A concessionária poderá incluir na tarifa um componente adicional, visando a 

compor reservas para a modernização e a expansão do sistema, além de poder incluir a cada ano, na 

tarifa, 50% (cinquenta por cento) da redução de custo real apurada no ano anterior, sendo que este fator 

de produtividade não deverá refletir a previsão de reduções de custos futuros. 

Art. 52. A concessionária não está obrigada a custear ou assumir qualquer parte do custo 

de qualquer programa organizado, patrocinado, assistido ou subsidiado pelo poder concedente que 

beneficie um ou alguns segmentos de usuários, nem tampouco repassá-los, no todo ou em parte, para 

os demais usuários. 

§ 1.º Nenhum programa deverá afetar a capacidade da concessionária de recuperar seus 

custos de acordo com o Contrato de Concessão e/ou o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 2.º O poder concedente poderá criar políticas públicas visando à interiorização dos 

serviços públicos de gás canalizado, inclusive com a utilização de outras tecnologias que possibilitem 

a entrega de gás em pontos remotos da rede de transporte ou de distribuição de gás canalizado (GRID), 

e em volumes limitados, de forma a suprir os sistemas de distribuição isolados e ao mesmo tempo não 

onerar excessivamente o preço médio ponderado de aquisição de gás pela concessionária, como 

também a tarifa média a ser homologada pela Arce. 

Art. 53. A concessionária poderá desenvolver atividades que forneçam outras fontes 

provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou 

sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade tarifária dos serviços locais de gás canalizado, 

de acordo com o Contrato de Concessão. 

Art. 54. No caso de alteração do preço médio ponderado de venda (PV) do gás canalizado 

em decorrência de determinação dos contratos de suprimento, fica a concessionária autorizada a 

repassar esta variação para a Tarifa Média (TM) com a finalidade de restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato de Concessão, cabendo-lhe enviar ao concedente um comunicado 

com as devidas comprovações da aplicação desta variação no cálculo da tarifa média a partir da mesma 

data de alteração do PV anunciado pelo respectivo superior. 

Art. 55. O custo decorrente da participação financeira do consumidor livre não será 

considerado nos processos de revisão tarifária ordinária da concessionária, de acordo com o ano da 

regularização e a periodicidade contratual para a revisão. 

Parágrafo único. No processo de revisão tarifária ordinária, a Arce analisará os 

investimentos efetuados pela concessionária, seguindo os princípios de custos eficientes e 

investimentos prudentes, tanto na composição da base de remuneração, quanto no reconhecimento dos 

custos de operação e manutenção, de acordo com a metodologia e os critérios adotados pela Arce com 

base no Contrato de Concessão. 

Art. 56. Os reajustes e revisões das tarifas deverão ser sempre aplicados, conforme o 

Contrato de Concessão e a resolução da Arce, sendo homologados e publicados pelo Agente Regulador, 

mantendo o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato de Concessão. 

Art. 57. A concessionária e/ou a Arce e/ou o poder concedente não podem estabelecer nas 

tarifas e/ou Margem Bruta de Distribuição praticadas pela concessionária quaisquer benefícios, 

descontos e/ou isenções. 

Parágrafo único. O Contrato de Concessão deverá estabelecer a periodicidade de revisão 

da Margem Bruta de Distribuição. 
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CAPÍTULO IX 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 58. A concessionária é responsável pela prestação de serviço adequado na exploração 

dos serviços locais de gás canalizado, satisfazendo as condições de regularidade, generalidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade tecnológica, modicidade das tarifas, cortesia na 

prestação do serviço e de informações para a defesa de interesses individuais e coletivos. 

§ 1.º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a suspensão do fornecimento 

efetuada nos termos dos art. 66 e 67 desta Lei. 

§ 2.º A concessionária deverá comunicar, por escrito, aos usuários, no prazo de 30 (trinta) 

dias, as providências adotadas quanto às solicitações e reclamações recebidas, ressalvadas outras 

determinações expedidas pela Arce. 

Art. 59. É de responsabilidade dos usuários, a qualquer tempo, observar a adequação 

técnica e de segurança das instalações internas da unidade usuária, situadas além do ponto de 

fornecimento. 

§ 1.º As instalações internas da unidade usuária que estiverem em desacordo com as 

normas e/ou padrões e que ofereçam riscos à segurança, deverão ser reformadas ou substituídas, às 

custas e sob a responsabilidade da própria unidade usuária. 

§ 2.º A concessionária não será responsável por danos causados a pessoas ou bens 

decorrentes de deficiência técnica das instalações internas da unidade usuária ou de sua má utilização e 

conservação. 

§ 3.º Os responsáveis pela unidade usuária responderão pelas adaptações das instalações 

desta, visando ao recebimento dos equipamentos de medição, decorrentes da mudança de estrutura 

tarifária. 

Art. 60. Comprovado qualquer dos fatos referidos no art. 66 ou nos incisos IV e V do art. 

67, será imputada ao titular da unidade usuária a responsabilidade civil e criminal pelos prejuízos 

causados, bem como pelo pagamento dos volumes de gás utilizados irregularmente e demais 

acréscimos. 

Art. 61. O titular da unidade usuária será responsabilizado por distúrbios ou danos 

causados aos equipamentos de medição, do sistema de distribuição ou das instalações e/ou 

equipamentos de outras unidades usuárias, decorrentes de aumento de volume do gás ou alteração de 

suas características, ligação ou religação, bem como qualquer outra ação irregular, efetuados à revelia 

da concessionária. 

Art. 62. O titular da unidade usuária será responsável, na qualidade de depositário a título 

gratuito, pela custódia dos equipamentos de medição e regulagem da concessionária, quando instalados 

no interior da unidade usuária, ou, se por solicitação formal do responsável, os mesmos forem 

instalados no seu exterior. 

Parágrafo único. Não se aplicarão as disposições pertinentes ao depósito no caso de furto 

ou de danos de responsabilidade de terceiros, relativamente aos equipamentos de medição e regulagem, 

exceto nos casos em que, da violação de lacres ou de danos nos equipamentos, decorrerem registros de 

consumo de gás inferiores aos reais. 

CAPÍTULO X 

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

 

Art. 63. É de responsabilidade da concessionária, de acordo com os termos deste 

regulamento e do Contrato de Concessão: 
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I - prestar serviços adequados; 

II - obedecer aos padrões técnicos aplicáveis; 

III - efetuar cobranças de acordo com as tarifas devidamente autorizadas; 

IV - utilizar terrenos públicos a critério do poder concedente, conjunto de atividades para 

compra no atacado e venda no varejo de gás, sendo, conforme necessário, para prestação dos serviços 

locais de gás canalizado, bem como promover expropriações e instituir servidão ativa das áreas 

declaradas pelo poder concedente de utilidade pública para a prestação dos serviços; 

V - fornecer os relatórios necessários à Arce sobre a administração dos serviços locais de 

gás canalizado prestados pela concessionária; e 

VI - permitir o acesso dos funcionários da Arce às instalações da concessionária e aos 

registros de contabilidade pertinentes, tudo precedido de notificação razoável e durante horário normal 

de trabalho. 

Art. 64. A concessionária deverá manter, permanentemente, uma unidade de serviços de 

atendimento aos usuários com o fim específico de administrar quaisquer queixas ou reivindicações 

relacionadas com a prestação dos serviços, bem como receber quaisquer sugestões para a melhoria 

destes serviços. 

Art. 65. À concessionária é outorgada a total autonomia econômica, técnica, administrativa 

e financeira para o normal desenvolvimento dos serviços locais de gás canalizado, observadas as 

regras que regem a distribuição de gás canalizado. 

§ 1.º A concessionária está autorizada a exercer todos os atos necessários à prestação dos 

serviços outorgados, bem como a sua atualização e adaptação às necessidades das unidades usuárias e 

ao fiel cumprimento das obrigações assumidas. 

§ 2.° A concessionária está autorizada a fazer acordos com os municípios, o poder 

concedente e a Arce para fornecerem todos os instrumentos legais necessários à obtenção da 

autorização para a realização dos trabalhos em lugares públicos para o total cumprimento do Contrato 

de Concessão. 

§ 3.o A concessionária deverá reparar os danos que porventura venha a causar no 

desempenho de suas atividades. 

§ 4.o As tubulações e os equipamentos da concessionária localizados na superfície ou no 

subsolo, que possam vir a constituir obstáculo a qualquer serviço público, deverão ser removidos e 

colocados em local a ser acordado com a Arce, com a autoridade local ou a parte privada, sendo que as 

despesas incorridas pela concessionária relacionadas a esta remoção deverão ser ressarcidas pela 

entidade pública ou privada e monetariamente corrigidas, em base diária, capitalizadas até o dia do 

efetivo pagamento, baseado no Índice Geral de Preços – IGP – Disponibilidade Interna, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas de acordo com o método pro-rata temporis ou, na ausência deste índice, por 

outro de âmbito nacional que melhor represente a desvalorização da moeda, considerando-se o período 

compreendido entre a data da remoção e a data em que o pagamento for realizado. 

§ 5.o A Arce deverá assistir à concessionária nas negociações com os supridores, com o 

objetivo de aumentar o volume de gás necessário à prestação dos serviços locais de gás canalizado. 

Art. 66. A concessionária poderá suspender o fornecimento, independentemente de aviso 

prévio, quando verificar a ocorrência de: 

I - utilização de artifício ou qualquer outro meio fraudulento ou, ainda, prática de violência 

nos equipamentos de medição e regulagem, que provoquem alterações nas condições de fornecimento 

ou de medição, bem como o descumprimento das normas que regem a prestação dos Serviços Locais 

de Gás Canalizado; 

II - revenda ou fornecimento de gás a terceiros; 

III - ligação clandestina ou religação à revelia; 
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IV - deficiência técnica e/ou de segurança das instalações da unidade usuária que ofereça 

risco iminente de danos a pessoas ou bens ou ao funcionamento da rede de distribuição da 

concessionária; 

V - por rompimento de lacres, cuja responsabilidade seja imputável ao usuário, mesmo que 

não provoquem alterações nas condições do fornecimento e/ou da medição. 

Art. 67. A concessionária, mediante prévia comunicação ao consumidor cativo, poderá 

suspender o fornecimento: 

I - por atraso no pagamento da fatura relativa aos serviços locais de gás canalizado 

prestados; 

II - por atraso no pagamento de encargos e serviços relativos ao fornecimento de gás 

canalizado prestados mediante autorização do consumidor cativo; 

III - por atraso no pagamento de serviços solicitados; 

IV - por atraso no pagamento de prejuízos causados nas instalações da concessionária, cuja 

responsabilidade seja imputada ao consumidor cativo, desde que vinculados diretamente à prestação 

dos serviços locais de gás canalizado; 

V - quando se verificar impedimento ao acesso de empregados e prepostos da 

concessionária, em qualquer local onde se encontrem instalações e aparelhos de propriedade deste, 

para fins de leitura, bem como para as inspeções necessárias. 

§ 1.º A comunicação da suspensão deverá ser feita por escrito, de forma específica e com 

antecedência mínima de: 

a) 15 (quinze) dias, para os casos previstos nos incisos I, II e III; e 

b) 48 (quarenta e oito) horas, para os casos previstos nos incisos IV e V. 

§ 2.º A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de gás canalizado ao 

consumidor cativo que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo 

será também comunicada por escrito, de forma específica e com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo Estadual. 

§ 3.º Constatada que a suspensão do fornecimento foi indevida, a concessionária fica 

obrigada a efetuar a religação, sem ônus para o consumidor cativo, no prazo de até 4 (quatro) horas 

entre o recebimento do pedido e o atendimento. 

§ 4.º Para os demais casos de suspensão do fornecimento, havendo religação à revelia nas 

instalações da concessionária, esta poderá cobrar, a título de penalidade, o equivalente ao valor 

permitido para a religação de urgência, incluso na primeira fatura emitida após a constatação da 

religação. 

§ 5.º As penalidades serão cumulativas quando o consumidor cativo incorrer em mais de 

uma irregularidade. 

Art. 68. O serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão ao 

consumidor livre será suspenso pela concessionária, nos casos em que houver inadimplência nas 

faturas relativas ao referido serviço ou, quando for o caso, nas faturas do mercado cativo. 

Art. 69. O serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão ao 

consumidor livre poderá ser suspenso pela concessionária, nos casos em que houver inadimplência nas 

faturas relativas aos serviços de comercialização, desde que tal medida esteja prevista no contrato de 

comercialização de gás. 

§ 1.º A solicitação formal do comercializador, objetivando a suspensão de que trata o caput 

deste artigo, deverá ser acompanhada do aviso que deu conhecimento, de forma inequívoca, ao 

consumidor livre da inadimplência e da sujeição à suspensão. 

§ 2.º Quando se tratar de suspensão por inadimplência na comercialização, o pedido de 

religação somente será atendido em face da apresentação de aviso formal de regularidade emitido pelo 

72 de 76



 
 

  

22 

Republicado por incorreção 

comercializador. 

§ 3.º O consumidor livre deve ser informado, por escrito, com comprovação de 

recebimento e do comprovante da constituição em mora, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

úteis, sobre a possibilidade da suspensão por falta de pagamento do serviço de uso do sistema de 

distribuição de gás na área de concessão, após o qual, em não se verificando a solução da 

inadimplência, fica o concessionário autorizado a realizar a suspensão dos serviços. 

§ 4.º O consumidor livre deve ser informado, por escrito com comprovação de recebimento 

e do comprovante da constituição em mora, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, sobre a 

possibilidade da suspensão por falta de pagamento do serviço de comercialização, ficando a 

concessionária obrigada a realizar  a suspensão, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas do 5.º dia 

útil do protocolo do aviso pelo comercializador, desde que não seja protocolada pelo comercializador 

contraordem à suspensão. 

§ 5.º Nos casos em que a unidade usuária pertencer, simultaneamente, ao mercado livre e 

ao mercado cativo, a suspensão observará o rito e os prazos previstos na disciplina aplicável ao 

mercado cativo. 

§ 6.º Sempre que houver condições técnicas, nos casos em que há o atendimento de mesmo 

usuário no mercado livre e no mercado cativo, e a inadimplência for relativa apenas ao serviço de uso 

do sistema de distribuição de gás na área de concessão, a suspensão dos serviços por inadimplência se 

dará somente no mercado livre. 

§ 7.º Quando se tratar de suspensão indevida por informação incorreta do comercializador, 

as eventuais penalidades e ressarcimentos aplicáveis serão devidos pelo comercializador ao 

consumidor livre. 

§ 8.º A suspensão do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão 

por falta de pagamento não libera o consumidor livre da obrigação de saldar suas dívidas perante o 

concessionário e/ou perante o comercializador, tampouco diminui ou elimina eventual obrigação de 

pagamento pela capacidade contratada durante o período em que perdurar a suspensão ou a interrupção 

do serviço de uso do sistema de distribuição de gás na área de concessão. 

§ 9.º A dívida total de que trata o § 8.º deste artigo incluirá o pagamento dos custos de 

religação, juros, encargos financeiros e multa de mora por atraso, além das demais penalidades que lhe 

sejam aplicáveis segundo a normativa vigente. 

§ 10. Cessado o motivo da suspensão do serviço de uso do sistema de distribuição de gás 

na área de concessão, quando for o caso, comprovada a regularização dos débitos, dos prejuízos, dos 

serviços, das multas e dos acréscimos incidentes, a concessionária restabelecerá o serviço de uso do 

sistema de distribuição de gás na área de concessão, no prazo de 1 (um) dia útil contado do pedido de 

religação. 

§ 11. Além das condições previstas nesta Lei para suspensão, aplicam-se as demais 

disposições legais. 

Art. 70. A concessionária deverá desenvolver, em caráter permanente e da maneira 

adequada, campanhas com vistas a informar aos usuários sobre os cuidados especiais que o uso de gás 

canalizado requer, divulgar seus direitos e deveres, bem como outras orientações, por determinação da 

Arce. 

Art. 71. A concessionária deverá manter, em seus escritórios e locais de atendimento, em 

local de fácil acesso e visualização, exemplares das normas da Arce sobre os serviços locais de gás 

canalizado, e suas normas e padrões, para conhecimento ou consulta dos interessados. 

Art. 72. A concessionária deverá prestar todas as informações solicitadas referentes à 

prestação dos serviços locais de gás canalizado, inclusive tarifas em vigor, o número e a data da norma 

da Arce que as houver estabelecido, bem como os critérios de faturamento. 
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Art. 73. A concessionária deverá observar os princípios da isonomia em todas as decisões 

que lhe foram facultadas neste regulamento, adotando procedimento único para toda sua área de 

concessão. 

Art. 74. É vedado à concessionária para outorgar subconcessões para os serviços locais de 

gás canalizado a terceiros, no todo ou em parte, da concessão estabelecida pelo Contrato de Concessão, 

sendo que a concessionária está autorizada a subcontratar com terceiros para a realização dos serviços 

relacionados com a prestação dos serviços locais de gás canalizado da concessionária. 

Parágrafo único. Estes dispositivos não devem ser interpretados como limitação de 

direitos da concessionária em transferir contratualmente a responsabilidade pela manutenção de 

quaisquer instalações ou equipamentos. 

Art. 75. Sujeito à lei aplicável, a concessionária deverá ter o direito de desempenhar 

atividades adicionais, alternativas ou associadas, reguladas ou não, incluindo a colocação de tubulação, 

conduítes, fios e sistemas de comunicação e computação associados à geração adicional de receita. 

Parágrafo único. No desempenho das atividades descritas neste artigo, a concessionária 

não deverá adotar medidas não permitidas pelo Contrato de Concessão ou por este regulamento, ou 

mesmo se engajar em atividades que impeçam a concessionária de fornecer os serviços locais de gás 

canalizado de acordo com o Contrato de Concessão. 

Art. 76. O tratamento diferenciado com base em grupos tarifários por segmentos e/ou 

subsegmentos de uso e categorias de serviços distintos não pode ser considerado como tratamento 

discriminatório. 

Art. 77. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, a concessionária deverá realizar todas as 

obras, instalações de tubulações, redes e equipamentos nas áreas onde, a seu juízo sensato, se faça 

necessário para a prestação de um serviço adequado no âmbito da concessão. 

Art. 78. Quando da solicitação feita por um potencial usuário, desde que o mesmo obedeça 

aos padrões técnicos aplicáveis e aos requisitos, incluindo aqueles relacionados à segurança e às 

instalações, e desde que seja economicamente possível, a concessionária deverá prestar 

obrigatoriamente os serviços locais de gás canalizado solicitado. 

Parágrafo único. No caso previsto no caput deste artigo, se a unidade usuária não estiver 

localizada de forma que se possa conectá-la de modo econômico ao sistema de distribuição da 

concessionária já em funcionamento, este poderá, não obstante, solicitar a instalação do sistema, desde 

que o interessado arque com a participação financeira a qual estará limitada à parcela do investimento 

economicamente não viável, parcela esta que não será contabilizada no cálculo da tarifa a ser cobrada 

pela concessionária, conforme metodologia de cálculo da tarifa contida no contrato de concessão. 

Art. 79. A concessionária não poderá interromper ou restringir o uso do sistema de 

distribuição de gás canalizado na área de concessão, salvo por caso fortuito ou motivo de força maior 

ou manutenção da rede. 

§ 1.
o 

A concessionária deve suspender imediatamente o fornecimento quando for 

constatada deficiência técnica ou de segurança na unidade usuária que caracterize risco iminente de 

danos a pessoas, bens ou ao funcionamento do sistema de gás canalizado. 

§ 2.
o 

É de competência da concessionária a interrupção do fornecimento quando constatada 

ligação com irregularidade que permita a utilização de gás canalizado, sem que haja medição correta 

do valor de consumo em metros cúbicos. 

 

CAPÍTULO XI 

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 80. Sem prejuízo do disposto na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
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direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber um serviço adequado; 

II - receber da Arce, bem como da concessionária, informações para a defesa dos direitos 

individuais e coletivos, observando as disposições da Lei Federal n.º 12.527, de 18 de novembro de 

2011; 

III -  obter e utilizar o serviço conforme as regras da Arce; 

IV - informar à concessionária sobre irregularidades verificadas na prestação do serviço; 

V - informar à Arce caso a irregularidade não tenha sido corrigida pela concessionária; 

VI - contribuir para as boas condições dos bens através dos quais os serviços são prestados 

aos usuários; 

VII - celebrar o Contrato de Fornecimento; 

VIII - pagar em dia as faturas emitidas pela concessionária, correspondentes aos serviços 

prestados. 

Art. 81. O usuário será responsável pelas instalações localizadas após o ponto de 

fornecimento, bem como pelos eventos que dela resultem aos demais usuários e/ao sistema de 

distribuição. 

Art. 82. O usuário tem o direito às informações sobre os serviços ou o produto, 

especialmente no que concerne às alterações de padrão, desde que estas informações não sejam 

confidenciais ou de propriedade intelectual definidas em lei ou regulamento. 

Art. 83. Constatada pela concessionária a ocorrência de declaração falsa ou omissão de 

informação referente à natureza da atividade desenvolvida na unidade usuária, a finalidade da 

utilização do gás, bem como as alterações supervenientes que importarem em reclassificação, o titular 

da unidade usuária não terá direito à devolução de quaisquer diferenças eventualmente pagas a maior, 

mas sujeitar-se-á ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação de tarifas no período em que a 

unidade usuária esteve incorretamente classificada, calculadas conforme a estrutura tarifária e as 

tarifas vigentes. 

Art. 84. A concessionária assegurará aos usuários, dentre outros, o direito de receber o 

ressarcimento dos danos que, porventura, lhes sejam causados em função do serviço prestado. 

 

CAPÍTULO XII 

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DOS CONSUMIDORES LIVRES,  
AUTOIMPORTADORES E AUTOPRODUTORES 

 

Art. 85. Sem prejuízo do disposto no conjunto de regulamentos do Estado e demais 

legislações aplicáveis, os direitos e as obrigações do consumidor livre, do autoimportador ou do 

autoprodutor consistem em: 

I - obter e utilizar os serviços do sistema de distribuição de gás canalizado na área de 

concessão sem discriminação, observadas as normas regulatórias da Arce; 

II -  aderir ao Acordo Operacional para o Mercado Livre; 

III - receber do poder concedente, da Arce e da concessionária todas as informações de 

caráter público que julgar necessárias para o exercício de seus direitos e obrigações; 

IV - contribuir para as boas condições e plena operação dos serviços de uso do sistema de 

distribuição de gás canalizado na área de concessão; 

V - pagar pontualmente as faturas expedidas pela concessionária e, quando aplicável, pelo 

comercializador; e 

VI - prestar as informações necessárias ao bom funcionamento tanto do serviço de uso do 

sistema de distribuição de gás na área de concessão como, quando for o caso, da comercialização. 
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Parágrafo único. As informações a serem prestadas de interesse dos consumidores livres, 

dos autoimportadores e dos autoprodutores serão disponibilizadas no endereço eletrônico do 

concessionário. 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 86. Ao Poder Executivo faculta-se a concessão de incentivos fiscais e/ou econômicos 

para fomentar o desenvolvimento das atividades previstas nesta Lei, o que será regulamentado por 

legislação própria. 

Art. 87. As disposições desta Lei prevalecerão em caso de conflito com o Contrato de 

Concessão vigente na data de sua publicação, observadas, quanto aos efeitos decorrentes de eventuais 

divergências, as disposições da Lei Federal n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e demais legislações 

correlatas, cujo cumprimento dar-se-á mediante negociação entre poder concedente e concessionária. 

Parágrafo único. Buscando assegurar o contínuo aprimoramento da prestação do serviço 

concedido, inclusive em sua estrutura, o poder concedente poderá negociar com a concessionária o 

aditamento do contrato de concessão, nos termos da legislação. 

Art. 88. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 89. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

21 de dezembro de 2021. 
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